
LEI Nº 12.288, DE 20 DE JULHO DE 2010. 

Institui o Estatuto da Igualdade Racial; altera as Leis 

nos 7.716, de 5 de janeiro de 1989, 9.029, de 13 de abril de 

1995, 7.347, de 24 de julho de 1985, e 10.778, de 24 de 

novembro de 2003. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1o  Esta Lei institui o Estatuto da 

Igualdade Racial, destinado a garantir à 

população negra a efetivação da igualdade de 

oportunidades, a defesa dos direitos étnicos 

individuais, coletivos e difusos e o combate à 

discriminação e às demais formas de 

intolerância étnica. 

Parágrafo único.  Para efeito deste 

Estatuto, considera-se: 

I - discriminação racial ou étnico-racial: 

toda distinção, exclusão, restrição ou 

preferência baseada em raça, cor, 

descendência ou origem nacional ou étnica 

que tenha por objeto anular ou restringir o 

reconhecimento, gozo ou exercício, em 

igualdade de condições, de direitos humanos 

e liberdades fundamentais nos campos 

político, econômico, social, cultural ou em 

qualquer outro campo da vida pública ou 

privada; 

II - desigualdade racial: toda situação 

injustificada de diferenciação de acesso e 

fruição de bens, serviços e oportunidades, 

nas esferas pública e privada, em virtude de 

raça, cor, descendência ou origem nacional 

ou étnica; 

III - desigualdade de gênero e raça: 

assimetria existente no âmbito da sociedade 

que acentua a distância social entre mulheres 

negras e os demais segmentos sociais; 

IV - população negra: o conjunto de 

pessoas que se autodeclaram pretas e 

pardas, conforme o quesito cor ou raça usado 

pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE), ou que adotam 

autodefinição análoga; 

V - políticas públicas: as ações, 

iniciativas e programas adotados pelo Estado 

no cumprimento de suas atribuições 

institucionais; 

VI - ações afirmativas: os programas e 

medidas especiais adotados pelo Estado e 

pela iniciativa privada para a correção das 

desigualdades raciais e para a promoção da 

igualdade de oportunidades. 

Art. 2o  É dever do Estado e da 

sociedade garantir a igualdade de 

oportunidades, reconhecendo a todo cidadão 

brasileiro, independentemente da etnia ou da 

cor da pele, o direito à participação na 

comunidade, especialmente nas atividades 

políticas, econômicas, empresariais, 

educacionais, culturais e esportivas, 

defendendo sua dignidade e seus valores 

religiosos e culturais. 
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Art. 3o  Além das normas 

constitucionais relativas aos princípios 

fundamentais, aos direitos e garantias 

fundamentais e aos direitos sociais, 

econômicos e culturais, o Estatuto da 

Igualdade Racial adota como diretriz político-

jurídica a inclusão das vítimas de 

desigualdade étnico-racial, a valorização da 

igualdade étnica e o fortalecimento da 

identidade nacional brasileira. 

Art. 4o  A participação da população 

negra, em condição de igualdade de 

oportunidade, na vida econômica, social, 

política e cultural do País será promovida, 

prioritariamente, por meio de: 

I - inclusão nas políticas públicas de 

desenvolvimento econômico e social; 

II - adoção de medidas, programas e 

políticas de ação afirmativa; 

III - modificação das estruturas 

institucionais do Estado para o adequado 

enfrentamento e a superação das 

desigualdades étnicas decorrentes do 

preconceito e da discriminação étnica; 

IV - promoção de ajustes normativos 

para aperfeiçoar o combate à discriminação 

étnica e às desigualdades étnicas em todas as 

suas manifestações individuais, institucionais 

e estruturais; 

V - eliminação dos obstáculos 

históricos, socioculturais e institucionais que 

impedem a representação da diversidade 

étnica nas esferas pública e privada; 

VI - estímulo, apoio e fortalecimento de 

iniciativas oriundas da sociedade civil 

direcionadas à promoção da igualdade de 

oportunidades e ao combate às 

desigualdades étnicas, inclusive mediante a 

implementação de incentivos e critérios de 

condicionamento e prioridade no acesso aos 

recursos públicos; 

VII - implementação de programas de 

ação afirmativa destinados ao enfrentamento 

das desigualdades étnicas no tocante à 

educação, cultura, esporte e lazer, saúde, 

segurança, trabalho, moradia, meios de 

comunicação de massa, financiamentos 

públicos, acesso à terra, à Justiça, e outros. 

Parágrafo único.  Os programas de ação 

afirmativa constituir-se-ão em políticas 

públicas destinadas a reparar as distorções e 

desigualdades sociais e demais práticas 

discriminatórias adotadas, nas esferas pública 

e privada, durante o processo de formação 

social do País. 

Art. 5o  Para a consecução dos objetivos 

desta Lei, é instituído o Sistema Nacional de 

Promoção da Igualdade Racial (Sinapir), 

conforme estabelecido no Título III. 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

CAPÍTULO I 

DO DIREITO À SAÚDE 

Art. 6o  O direito à saúde da população 

negra será garantido pelo poder público 

mediante políticas universais, sociais e 

econômicas destinadas à redução do risco de 

doenças e de outros agravos. 

§ 1o  O acesso universal e igualitário ao 

Sistema Único de Saúde (SUS) para 

promoção, proteção e recuperação da saúde 

da população negra será de responsabilidade 

dos órgãos e instituições públicas federais, 

estaduais, distritais e municipais, da 

administração direta e indireta. 



 

 

                     

§ 2o  O poder público garantirá que o 

segmento da população negra vinculado aos 

seguros privados de saúde seja tratado sem 

discriminação. 

Art. 7o  O conjunto de ações de saúde 

voltadas à população negra constitui a 

Política Nacional de Saúde Integral da 

População Negra, organizada de acordo com 

as diretrizes abaixo especificadas: 

I - ampliação e fortalecimento da 

participação de lideranças dos movimentos 

sociais em defesa da saúde da população 

negra nas instâncias de participação e 

controle social do SUS; 

II - produção de conhecimento 

científico e tecnológico em saúde da 

população negra; 

III - desenvolvimento de processos de 

informação, comunicação e educação para 

contribuir com a redução das 

vulnerabilidades da população negra. 

Art. 8o  Constituem objetivos da Política 

Nacional de Saúde Integral da População 

Negra: 

I - a promoção da saúde integral da 

população negra, priorizando a redução das 

desigualdades étnicas e o combate à 

discriminação nas instituições e serviços do 

SUS; 

II - a melhoria da qualidade dos 

sistemas de informação do SUS no que tange 

à coleta, ao processamento e à análise dos 

dados desagregados por cor, etnia e gênero; 

III - o fomento à realização de estudos e 

pesquisas sobre racismo e saúde da 

população negra; 

IV - a inclusão do conteúdo da saúde da 

população negra nos processos de formação 

e educação permanente dos trabalhadores da 

saúde; 

V - a inclusão da temática saúde da 

população negra nos processos de formação 

política das lideranças de movimentos sociais 

para o exercício da participação e controle 

social no SUS. 

Parágrafo único.  Os moradores das 

comunidades de remanescentes de 

quilombos serão beneficiários de incentivos 

específicos para a garantia do direito à saúde, 

incluindo melhorias nas condições 

ambientais, no saneamento básico, na 

segurança alimentar e nutricional e na 

atenção integral à saúde. 

 

CAPÍTULO II 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO, À 

CULTURA, AO ESPORTE E AO LAZER 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 9o  A população negra tem direito a 

participar de atividades educacionais, 

culturais, esportivas e de lazer adequadas a 

seus interesses e condições, de modo a 

contribuir para o patrimônio cultural de sua 

comunidade e da sociedade brasileira. 

Art. 10.  Para o cumprimento do 

disposto no Art. 9o, os governos federal, 

estaduais, distrital e municipais adotarão as 

seguintes providências: 

I - promoção de ações para viabilizar e 

ampliar o acesso da população negra ao 

ensino gratuito e às atividades esportivas e 

de lazer; 

II - apoio à iniciativa de entidades que 

mantenham espaço para promoção social e 

cultural da população negra; 

 



 

 

 

                    

III - desenvolvimento de campanhas 

educativas, inclusive nas escolas, para que a 

solidariedade aos membros da população 

negra faça parte da cultura de toda a 

sociedade; 

IV - implementação de políticas 

públicas para o fortalecimento da juventude 

negra brasileira. 

 

Seção II 

Da Educação 

Art. 11.  Nos estabelecimentos de 

ensino fundamental e de ensino médio, 

públicos e privados, é obrigatório o estudo da 

história geral da África e da história da 

população negra no Brasil, observado o 

disposto na Lei no 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996. 

§ 1o  Os conteúdos referentes à história 

da população negra no Brasil serão 

ministrados no âmbito de todo o currículo 

escolar, resgatando sua contribuição decisiva 

para o desenvolvimento social, econômico, 

político e cultural do País. 

§ 2o  O órgão competente do Poder 

Executivo fomentará a formação inicial e 

continuada de professores e a elaboração de 

material didático específico para o 

cumprimento do disposto no caput deste 

artigo. 

§ 3o  Nas datas comemorativas de 

caráter cívico, os órgãos responsáveis pela 

educação incentivarão a participação de 

intelectuais e representantes do movimento 

negro para debater com os estudantes suas 

vivências relativas ao tema em 

comemoração. 

Art. 12.  Os órgãos federais, distritais e 

estaduais de fomento à pesquisa e à pós-

graduação poderão criar incentivos a 

pesquisas e a programas de estudo voltados 

para temas referentes às relações étnicas, 

aos quilombos e às questões pertinentes à 

população negra. 

Art. 13.  O Poder Executivo federal, por 

meio dos órgãos competentes, incentivará as 

instituições de ensino superior públicas e 

privadas, sem prejuízo da legislação em vigor, 

a: 

I - resguardar os princípios da ética em 

pesquisa e apoiar grupos, núcleos e centros 

de pesquisa, nos diversos programas de pós-

graduação que desenvolvam temáticas de 

interesse da população negra; 

II - incorporar nas matrizes curriculares 

dos cursos de formação de professores temas 

que incluam valores concernentes à 

pluralidade étnica e cultural da sociedade 

brasileira; 

III - desenvolver programas de extensão 

universitária destinados a aproximar jovens 

negros de tecnologias avançadas, assegurado 

o princípio da proporcionalidade de gênero 

entre os beneficiários; 

IV - estabelecer programas de 

cooperação técnica, nos estabelecimentos de 

ensino públicos, privados e comunitários, 

com as escolas de educação infantil, ensino 

fundamental, ensino médio e ensino técnico, 

para a formação docente baseada em 

princípios de equidade, de tolerância e de 

respeito às diferenças étnicas. 

Art. 14.  O poder público estimulará e 

apoiará ações socioeducacionais realizadas 

por entidades do movimento negro que 

desenvolvam atividades voltadas para a 

inclusão social, mediante cooperação técnica, 

intercâmbios, convênios e incentivos, entre 

outros mecanismos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm
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Art. 15.  O poder público adotará 

programas de ação afirmativa. 

Art. 16.  O Poder Executivo federal, por 

meio dos órgãos responsáveis pelas políticas 

de promoção da igualdade e de educação, 

acompanhará e avaliará os programas de que 

trata esta Seção. 

 

Seção III 

Da Cultura 

Art. 17.  O poder público garantirá o 

reconhecimento das sociedades negras, 

clubes e outras formas de manifestação 

coletiva da população negra, com trajetória 

histórica comprovada, como patrimônio 

histórico e cultural, nos termos dos arts. 

215 e 216 da Constituição Federal. 

Art. 18.  É assegurado aos 

remanescentes das comunidades dos 

quilombos o direito à preservação de seus 

usos, costumes, tradições e manifestos 

religiosos, sob a proteção do Estado. 

Parágrafo único.  A preservação dos 

documentos e dos sítios detentores de 

reminiscências históricas dos antigos 

quilombos, tombados nos termos do § 5o do 

Art. 216 da Constituição Federal, receberá 

especial atenção do poder público. 

Art. 19.  O poder público incentivará a 

celebração das personalidades e das datas 

comemorativas relacionadas à trajetória do 

samba e de outras manifestações culturais de 

matriz africana, bem como sua comemoração 

nas instituições de ensino públicas e privadas. 

Art. 20.  O poder público garantirá o 

registro e a proteção da capoeira, em todas 

as suas modalidades, como bem de natureza 

imaterial e de formação da identidade 

cultural brasileira, nos termos do Art. 216 da 

Constituição Federal. 

Parágrafo único.  O poder público 

buscará garantir, por meio dos atos 

normativos necessários, a preservação dos 

elementos formadores tradicionais da 

capoeira nas suas relações internacionais. 

 

Seção IV 

Do Esporte e Lazer 

Art. 21.  O poder público fomentará o 

pleno acesso da população negra às práticas 

desportivas, consolidando o esporte e o lazer 

como direitos sociais. 

Art. 22.  A capoeira é reconhecida como 

desporto de criação nacional, nos termos 

do Art. 217 da Constituição Federal. 

§ 1o  A atividade de capoeirista será 

reconhecida em todas as modalidades em 

que a capoeira se manifesta, seja como 

esporte, luta, dança ou música, sendo livre o 

exercício em todo o território nacional. 

§ 2o  É facultado o ensino da capoeira 

nas instituições públicas e privadas pelos 

capoeiristas e mestres tradicionais, pública e 

formalmente reconhecidos. 

 

CAPÍTULO III 

DO DIREITO À LIBERDADE DE 

CONSCIÊNCIA E DE CRENÇA E AO 

LIVRE EXERCÍCIO DOS CULTOS 

RELIGIOSOS 

Art. 23.  É inviolável a liberdade de 

consciência e de crença, sendo assegurado o 

livre exercício dos cultos religiosos e 

garantida, na forma da lei, a proteção aos 

locais de culto e a suas liturgias. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art215
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Art. 24.  O direito à liberdade de 

consciência e de crença e ao livre exercício 

dos cultos religiosos de matriz africana 

compreende: 

I - a prática de cultos, a celebração de 

reuniões relacionadas à religiosidade e a 

fundação e manutenção, por iniciativa 

privada, de lugares reservados para tais fins; 

II - a celebração de festividades e 

cerimônias de acordo com preceitos das 

respectivas religiões; 

III - a fundação e a manutenção, por 

iniciativa privada, de instituições 

beneficentes ligadas às respectivas 

convicções religiosas; 

IV - a produção, a comercialização, a 

aquisição e o uso de artigos e materiais 

religiosos adequados aos costumes e às 

práticas fundadas na respectiva religiosidade, 

ressalvadas as condutas vedadas por 

legislação específica; 

V - a produção e a divulgação de 

publicações relacionadas ao exercício e à 

difusão das religiões de matriz africana; 

VI - a coleta de contribuições 

financeiras de pessoas naturais e jurídicas de 

natureza privada para a manutenção das 

atividades religiosas e sociais das respectivas 

religiões; 

VII - o acesso aos órgãos e aos meios de 

comunicação para divulgação das respectivas 

religiões; 

VIII - a comunicação ao Ministério 

Público para abertura de ação penal em face 

de atitudes e práticas de intolerância religiosa 

nos meios de comunicação e em quaisquer 

outros locais. 

Art. 25.  É assegurada a assistência 

religiosa aos praticantes de religiões de 

matrizes africanas internados em hospitais ou 

em outras instituições de internação coletiva, 

inclusive àqueles submetidos a pena privativa 

de liberdade. 

Art. 26.  O poder público adotará as 

medidas necessárias para o combate à 

intolerância com as religiões de matrizes 

africanas e à discriminação de seus 

seguidores, especialmente com o objetivo de: 

I - coibir a utilização dos meios de 

comunicação social para a difusão de 

proposições, imagens ou abordagens que 

exponham pessoa ou grupo ao ódio ou ao 

desprezo por motivos fundados na 

religiosidade de matrizes africanas; 

II - inventariar, restaurar e proteger os 

documentos, obras e outros bens de valor 

artístico e cultural, os monumentos, 

mananciais, flora e sítios arqueológicos 

vinculados às religiões de matrizes africanas; 

III - assegurar a participação 

proporcional de representantes das religiões 

de matrizes africanas, ao lado da 

representação das demais religiões, em 

comissões, conselhos, órgãos e outras 

instâncias de deliberação vinculadas ao poder 

público. 

 

CAPÍTULO IV 

DO ACESSO À TERRA E À MORADIA 

ADEQUADA 

Seção I 

Do Acesso à Terra 

Art. 27.  O poder público elaborará e 

implementará políticas públicas capazes de 

promover o acesso da população negra à 

terra e às atividades produtivas no campo. 

 



 

 

                     

Art. 28.  Para incentivar o 

desenvolvimento das atividades produtivas 

da população negra no campo, o poder 

público promoverá ações para viabilizar e 

ampliar o seu acesso ao financiamento 

agrícola. 

Art. 29.  Serão assegurados à população 

negra a assistência técnica rural, a 

simplificação do acesso ao crédito agrícola e 

o fortalecimento da infraestrutura de 

logística para a comercialização da produção. 

Art. 30.  O poder público promoverá a 

educação e a orientação profissional agrícola 

para os trabalhadores negros e as 

comunidades negras rurais. 

Art. 31.  Aos remanescentes das 

comunidades dos quilombos que estejam 

ocupando suas terras é reconhecida a 

propriedade definitiva, devendo o Estado 

emitir-lhes os títulos respectivos. 

Art. 32.  O Poder Executivo federal 

elaborará e desenvolverá políticas públicas 

especiais voltadas para o desenvolvimento 

sustentável dos remanescentes das 

comunidades dos quilombos, respeitando as 

tradições de proteção ambiental das 

comunidades. 

Art. 33.  Para fins de política agrícola, os 

remanescentes das comunidades dos 

quilombos receberão dos órgãos 

competentes tratamento especial 

diferenciado, assistência técnica e linhas 

especiais de financiamento público, 

destinados à realização de suas atividades 

produtivas e de infraestrutura. 

Art. 34.  Os remanescentes das 

comunidades dos quilombos se beneficiarão 

de todas as iniciativas previstas nesta e em 

outras leis para a promoção da igualdade 

étnica. 

Seção II 

Da Moradia 

Art. 35.  O poder público garantirá a 

implementação de políticas públicas para 

assegurar o direito à moradia adequada da 

população negra que vive em favelas, 

cortiços, áreas urbanas subutilizadas, 

degradadas ou em processo de degradação, a 

fim de reintegrá-las à dinâmica urbana e 

promover melhorias no ambiente e na 

qualidade de vida. 

Parágrafo único.  O direito à moradia 

adequada, para os efeitos desta Lei, inclui 

não apenas o provimento habitacional, mas 

também a garantia da infraestrutura urbana e 

dos equipamentos comunitários associados à 

função habitacional, bem como a assistência 

técnica e jurídica para a construção, a 

reforma ou a regularização fundiária da 

habitação em área urbana. 

Art. 36.  Os programas, projetos e 

outras ações governamentais realizadas no 

âmbito do Sistema Nacional de Habitação de 

Interesse Social (SNHIS), regulado pela Lei 

no 11.124, de 16 de junho de 2005, devem 

considerar as peculiaridades sociais, 

econômicas e culturais da população negra. 

Parágrafo único.  Os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios estimularão e 

facilitarão a participação de organizações e 

movimentos representativos da população 

negra na composição dos conselhos 

constituídos para fins de aplicação do Fundo 

Nacional de Habitação de Interesse Social 

(FNHIS). 

Art. 37.  Os agentes financeiros, 

públicos ou privados, promoverão ações para 

viabilizar o acesso da população negra aos 

financiamentos habitacionais. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11124.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11124.htm


 

 

 

                    

CAPÍTULO V 

DO TRABALHO 

Art. 38.  A implementação de políticas 

voltadas para a inclusão da população negra 

no mercado de trabalho será de 

responsabilidade do poder público, 

observando-se: 

I - o instituído neste Estatuto; 

II - os compromissos assumidos pelo 

Brasil ao ratificar a Convenção Internacional 

sobre a Eliminação de Todas as Formas de 

Discriminação Racial, de 1965; 

III - os compromissos assumidos pelo 

Brasil ao ratificar a Convenção no 111, de 

1958, da Organização Internacional do 

Trabalho (OIT), que trata da discriminação no 

emprego e na profissão; 

IV - os demais compromissos 

formalmente assumidos pelo Brasil perante a 

comunidade internacional. 

Art. 39.  O poder público promoverá 

ações que assegurem a igualdade de 

oportunidades no mercado de trabalho para 

a população negra, inclusive mediante a 

implementação de medidas visando à 

promoção da igualdade nas contratações do 

setor público e o incentivo à adoção de 

medidas similares nas empresas e 

organizações privadas. 

§ 1o  A igualdade de oportunidades será 

lograda mediante a adoção de políticas e 

programas de formação profissional, de 

emprego e de geração de renda voltados 

para a população negra. 

§ 2o  As ações visando a promover a 

igualdade de oportunidades na esfera da 

administração pública far-se-ão por meio de 

normas estabelecidas ou a serem 

estabelecidas em legislação específica e em 

seus regulamentos. 

§ 3o  O poder público estimulará, por 

meio de incentivos, a adoção de iguais 

medidas pelo setor privado. 

§ 4o  As ações de que trata 

o caput deste artigo assegurarão o princípio 

da proporcionalidade de gênero entre os 

beneficiários. 

§ 5o  Será assegurado o acesso ao 

crédito para a pequena produção, nos meios 

rural e urbano, com ações afirmativas para 

mulheres negras. 

§ 6o  O poder público promoverá 

campanhas de sensibilização contra a 

marginalização da mulher negra no trabalho 

artístico e cultural. 

§ 7o  O poder público promoverá ações 

com o objetivo de elevar a escolaridade e a 

qualificação profissional nos setores da 

economia que contem com alto índice de 

ocupação por trabalhadores negros de baixa 

escolarização. 

Art. 40.  O Conselho Deliberativo do 

Fundo de Amparo ao Trabalhador (Codefat) 

formulará políticas, programas e projetos 

voltados para a inclusão da população negra 

no mercado de trabalho e orientará a 

destinação de recursos para seu 

financiamento. 

Art. 41.  As ações de emprego e renda, 

promovidas por meio de financiamento para 

constituição e ampliação de pequenas e 

médias empresas e de programas de geração 

de renda, contemplarão o estímulo à 

promoção de empresários negros. 

 

 

 



 

 

                     

Parágrafo único.  O poder público 

estimulará as atividades voltadas ao turismo 

étnico com enfoque nos locais, monumentos 

e cidades que retratem a cultura, os usos e os 

costumes da população negra. 

Art. 42.  O Poder Executivo federal 

poderá implementar critérios para 

provimento de cargos em comissão e funções 

de confiança destinados a ampliar a 

participação de negros, buscando reproduzir 

a estrutura da distribuição étnica nacional ou, 

quando for o caso, estadual, observados os 

dados demográficos oficiais. 

 

CAPÍTULO VI 

DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO 

Art. 43.  A produção veiculada pelos 

órgãos de comunicação valorizará a herança 

cultural e a participação da população negra 

na história do País. 

Art. 44.  Na produção de filmes e 

programas destinados à veiculação pelas 

emissoras de televisão e em salas 

cinematográficas, deverá ser adotada a 

prática de conferir oportunidades de 

emprego para atores, figurantes e técnicos 

negros, sendo vedada toda e qualquer 

discriminação de natureza política, 

ideológica, étnica ou artística. 

Parágrafo único.  A exigência disposta 

no caput não se aplica aos filmes e 

programas que abordem especificidades de 

grupos étnicos determinados. 

Art. 45.  Aplica-se à produção de peças 

publicitárias destinadas à veiculação pelas 

emissoras de televisão e em salas 

cinematográficas o disposto no Art. 44. 

Art. 46.  Os órgãos e entidades da 

administração pública federal direta, 

autárquica ou fundacional, as empresas 

públicas e as sociedades de economia mista 

federais deverão incluir cláusulas de 

participação de artistas negros nos contratos 

de realização de filmes, programas ou 

quaisquer outras peças de caráter 

publicitário. 

§ 1o  Os órgãos e entidades de que trata 

este artigo incluirão, nas especificações para 

contratação de serviços de consultoria, 

conceituação, produção e realização de 

filmes, programas ou peças publicitárias, a 

obrigatoriedade da prática de iguais 

oportunidades de emprego para as pessoas 

relacionadas com o projeto ou serviço 

contratado. 

§ 2o  Entende-se por prática de iguais 

oportunidades de emprego o conjunto de 

medidas sistemáticas executadas com a 

finalidade de garantir a diversidade étnica, de 

sexo e de idade na equipe vinculada ao 

projeto ou serviço contratado. 

§ 3o  A autoridade contratante poderá, 

se considerar necessário para garantir a 

prática de iguais oportunidades de emprego, 

requerer auditoria por órgão do poder 

público federal. 

§ 4o  A exigência disposta no caput não 

se aplica às produções publicitárias quando 

abordarem especificidades de grupos étnicos 

determinados. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

                    

TÍTULO III 

DO SISTEMA NACIONAL DE 

PROMOÇÃO DA IGUALDADE 

RACIAL 

(SINAPIR) 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 47.  É instituído o Sistema Nacional 

de Promoção da Igualdade Racial (Sinapir) 

como forma de organização e de articulação 

voltadas à implementação do conjunto de 

políticas e serviços destinados a superar as 

desigualdades étnicas existentes no País, 

prestados pelo poder público federal. 

§ 1o  Os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios poderão participar do Sinapir 

mediante adesão. 

§ 2o  O poder público federal 

incentivará a sociedade e a iniciativa privada 

a participar do Sinapir. 

 

CAPÍTULO II 

DOS OBJETIVOS 

Art. 48.  São objetivos do Sinapir: 

I - promover a igualdade étnica e o 

combate às desigualdades sociais resultantes 

do racismo, inclusive mediante adoção de 

ações afirmativas; 

II - formular políticas destinadas a 

combater os fatores de marginalização e a 

promover a integração social da população 

negra; 

III - descentralizar a implementação de 

ações afirmativas pelos governos estaduais, 

distrital e municipais; 

IV - articular planos, ações e 

mecanismos voltados à promoção da 

igualdade étnica; 

V - garantir a eficácia dos meios e dos 

instrumentos criados para a implementação 

das ações afirmativas e o cumprimento das 

metas a serem estabelecidas. 

 

CAPÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO E 

COMPETÊNCIA 

Art. 49.  O Poder Executivo federal 

elaborará plano nacional de promoção da 

igualdade racial contendo as metas, 

princípios e diretrizes para a implementação 

da Política Nacional de Promoção da 

Igualdade Racial (PNPIR). 

§ 1o  A elaboração, implementação, 

coordenação, avaliação e acompanhamento 

da PNPIR, bem como a organização, 

articulação e coordenação do Sinapir, serão 

efetivados pelo órgão responsável pela 

política de promoção da igualdade étnica em 

âmbito nacional. 

§ 2o  É o Poder Executivo federal 

autorizado a instituir fórum 

intergovernamental de promoção da 

igualdade étnica, a ser coordenado pelo 

órgão responsável pelas políticas de 

promoção da igualdade étnica, com o 

objetivo de implementar estratégias que 

visem à incorporação da política nacional de 

promoção da igualdade étnica nas ações 

governamentais de Estados e Municípios. 

§ 3o  As diretrizes das políticas nacional 

e regional de promoção da igualdade étnica 

serão elaboradas por órgão colegiado que 

assegure a participação da sociedade civil. 



 

 

                     

Art. 50.  Os Poderes Executivos 

estaduais, distrital e municipais, no âmbito 

das respectivas esferas de competência, 

poderão instituir conselhos de promoção da 

igualdade étnica, de caráter permanente e 

consultivo, compostos por igual número de 

representantes de órgãos e entidades 

públicas e de organizações da sociedade civil 

representativas da população negra. 

Parágrafo único.  O Poder Executivo 

priorizará o repasse dos recursos referentes 

aos programas e atividades previstos nesta 

Lei aos Estados, Distrito Federal e Municípios 

que tenham criado conselhos de promoção 

da igualdade étnica. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS OUVIDORIAS PERMANENTES 

E DO ACESSO À JUSTIÇA E À 

SEGURANÇA 

Art. 51.  O poder público federal 

instituirá, na forma da lei e no âmbito dos 

Poderes Legislativo e Executivo, Ouvidorias 

Permanentes em Defesa da Igualdade Racial, 

para receber e encaminhar denúncias de 

preconceito e discriminação com base em 

etnia ou cor e acompanhar a implementação 

de medidas para a promoção da igualdade. 

Art. 52.  É assegurado às vítimas de 

discriminação étnica o acesso aos órgãos de 

Ouvidoria Permanente, à Defensoria Pública, 

ao Ministério Público e ao Poder Judiciário, 

em todas as suas instâncias, para a garantia 

do cumprimento de seus direitos. 

Parágrafo único.  O Estado assegurará 

atenção às mulheres negras em situação de 

violência, garantida a assistência física, 

psíquica, social e jurídica. 

Art. 53.  O Estado adotará medidas 

especiais para coibir a violência policial 

incidente sobre a população negra. 

Parágrafo único.  O Estado 

implementará ações de ressocialização e 

proteção da juventude negra em conflito com 

a lei e exposta a experiências de exclusão 

social. 

Art. 54.  O Estado adotará medidas para 

coibir atos de discriminação e preconceito 

praticados por servidores públicos em 

detrimento da população negra, observado, 

no que couber, o disposto na Lei no 7.716, de 

5 de janeiro de 1989. 

Art. 55.  Para a apreciação judicial das 

lesões e das ameaças de lesão aos interesses 

da população negra decorrentes de situações 

de desigualdade étnica, recorrer-se-á, entre 

outros instrumentos, à ação civil pública, 

disciplinada na Lei no 7.347, de 24 de julho de 

1985. 

 

CAPÍTULO V 

DO FINANCIAMENTO DAS 

INICIATIVAS DE PROMOÇÃO DA 

IGUALDADE RACIAL 

Art. 56.  Na implementação dos 

programas e das ações constantes dos planos 

plurianuais e dos orçamentos anuais da 

União, deverão ser observadas as políticas de 

ação afirmativa a que se refere o inciso VII do 

Art. 4o desta Lei e outras políticas públicas 

que tenham como objetivo promover a 

igualdade de oportunidades e a inclusão 

social da população negra, especialmente no 

que tange a: 

I - promoção da igualdade de 

oportunidades em educação, emprego e 

moradia; 
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II - financiamento de pesquisas, nas 

áreas de educação, saúde e emprego, 

voltadas para a melhoria da qualidade de vida 

da população negra; 

III - incentivo à criação de programas e 

veículos de comunicação destinados à 

divulgação de matérias relacionadas aos 

interesses da população negra; 

IV - incentivo à criação e à manutenção 

de microempresas administradas por pessoas 

autodeclaradas negras; 

V - iniciativas que incrementem o 

acesso e a permanência das pessoas negras 

na educação fundamental, média, técnica e 

superior; 

VI - apoio a programas e projetos dos 

governos estaduais, distrital e municipais e de 

entidades da sociedade civil voltados para a 

promoção da igualdade de oportunidades 

para a população negra; 

VII - apoio a iniciativas em defesa da 

cultura, da memória e das tradições africanas 

e brasileiras. 

§ 1o  O Poder Executivo federal é 

autorizado a adotar medidas que garantam, 

em cada exercício, a transparência na 

alocação e na execução dos recursos 

necessários ao financiamento das ações 

previstas neste Estatuto, explicitando, entre 

outros, a proporção dos recursos 

orçamentários destinados aos programas de 

promoção da igualdade, especialmente nas 

áreas de educação, saúde, emprego e renda, 

desenvolvimento agrário, habitação popular, 

desenvolvimento regional, cultura, esporte e 

lazer. 

§ 2o  Durante os 5 (cinco) primeiros 

anos, a contar do exercício subsequente à 

publicação deste Estatuto, os órgãos do 

Poder Executivo federal que desenvolvem 

políticas e programas nas áreas referidas no § 

1o deste artigo discriminarão em seus 

orçamentos anuais a participação nos 

programas de ação afirmativa referidos no 

inciso VII do Art. 4o desta Lei. 

§ 3o  O Poder Executivo é autorizado a 

adotar as medidas necessárias para a 

adequada implementação do disposto neste 

artigo, podendo estabelecer patamares de 

participação crescente dos programas de 

ação afirmativa nos orçamentos anuais a que 

se refere o § 2o deste artigo. 

§ 4o  O órgão colegiado do Poder 

Executivo federal responsável pela promoção 

da igualdade racial acompanhará e avaliará a 

programação das ações referidas neste artigo 

nas propostas orçamentárias da União. 

Art. 57.  Sem prejuízo da destinação de 

recursos ordinários, poderão ser consignados 

nos orçamentos fiscal e da seguridade social 

para financiamento das ações de que trata o 

Art. 56: 

I - transferências voluntárias dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

II - doações voluntárias de particulares; 

III - doações de empresas privadas e 

organizações não governamentais, nacionais 

ou internacionais; 

IV - doações voluntárias de fundos 

nacionais ou internacionais; 

V - doações de Estados estrangeiros, 

por meio de convênios, tratados e acordos 

internacionais. 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

                     

TÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 58.  As medidas instituídas nesta 

Lei não excluem outras em prol da população 

negra que tenham sido ou venham a ser 

adotadas no âmbito da União, dos Estados, 

do Distrito Federal ou dos Municípios. 

Art. 59.  O Poder Executivo federal 

criará instrumentos para aferir a eficácia 

social das medidas previstas nesta Lei e 

efetuará seu monitoramento constante, com 

a emissão e a divulgação de relatórios 

periódicos, inclusive pela rede mundial de 

computadores. 

Art. 60.  Os arts. 3o e 4o da Lei nº 7.716, 

de 1989, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 3o  . ..... 

Parágrafo único.  Incorre na mesma 

pena quem, por motivo de discriminação de 

raça, cor, etnia, religião ou procedência 

nacional, obstar a promoção funcional.” (NR) 

“Art. 4o  ........ 

§ 1º  Incorre na mesma pena quem, 

por motivo de discriminação de raça ou de 

cor ou práticas resultantes do preconceito de 

descendência ou origem nacional ou étnica: 

I - deixar de conceder os equipamentos 

necessários ao empregado em igualdade de 

condições com os demais trabalhadores; 

II - impedir a ascensão funcional do 

empregado ou obstar outra forma de 

benefício profissional; 

III - proporcionar ao empregado 

tratamento diferenciado no ambiente de 

trabalho, especialmente quanto ao salário. 

§ 2o  Ficará sujeito às penas de multa e 

de prestação de serviços à comunidade, 

incluindo atividades de promoção da 

igualdade racial, quem, em anúncios ou 

qualquer outra forma de recrutamento de 

trabalhadores, exigir aspectos de aparência 

próprios de raça ou etnia para emprego cujas 

atividades não justifiquem essas 

exigências.” (NR) 

Art. 61.  Os arts. 3o e 4o da Lei nº 9.029, 

de 13 de abril de 1995, passam a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 3o  Sem prejuízo do prescrito no 

Art. 2o e nos dispositivos legais que tipificam 

os crimes resultantes de preconceito de 

etnia, raça ou cor, as infrações do disposto 

nesta Lei são passíveis das seguintes 

cominações: 

......................................................” (NR) 

“Art. 4o  O rompimento da relação de 

trabalho por ato discriminatório, nos moldes 

desta Lei, além do direito à reparação pelo 

dano moral, faculta ao empregado optar 

entre: 

......................................................” (NR) 

Art. 62.  O Art. 13 da Lei no 7.347, de 

1985, passa a vigorar acrescido do seguinte § 

2o, renumerando-se o atual parágrafo único 

como § 1o: 

“Art.3.  .................................................. 

§1o  ........................................................ 
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§ 2º  Havendo acordo ou condenação 

com fundamento em dano causado por ato 

de discriminação étnica nos termos do 

disposto no Art. 1o desta Lei, a prestação em 

dinheiro reverterá diretamente ao fundo de 

que trata o caput e será utilizada para ações 

de promoção da igualdade étnica, conforme 

definição do Conselho Nacional de Promoção 

da Igualdade Racial, na hipótese de extensão 

nacional, ou dos Conselhos de Promoção de 

Igualdade Racial estaduais ou locais, nas 

hipóteses de danos com extensão regional ou 

local, respectivamente.” (NR) 

Art. 63.  O § 1o do Art. 1o da Lei nº 

10.778, de 24 de novembro de 2003, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art.1o  ................................................. 

§ 1º  Para os efeitos desta Lei, entende-

se por violência contra a mulher qualquer 

ação ou conduta, baseada no gênero, 

inclusive decorrente de discriminação ou 

desigualdade étnica, que cause morte, dano 

ou sofrimento físico, sexual ou psicológico à 

mulher, tanto no âmbito público quanto no 

privado. 

....................................................” (NR) 

Art. 64.  O § 3o do Art. 20 da Lei nº 

7.716, de 1989, passa a vigorar acrescido do 

seguinte inciso III: 

“Art.20.  ................................................ 

§3o  ........................................................ 

III - a interdição das respectivas 

mensagens ou páginas de informação na rede 

mundial de computadores. 

.................................................. ...” (NR) 

Art. 65.  Esta Lei entra em vigor 90 

(noventa) dias após a data de sua publicação. 

Brasília,  20  de julho de 2010; 189o da 

Independência e 122o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Eloi Ferreira de Araújo 

Este texto não substitui o publicado no 

DOU de 21.7.2010 
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DECRETO Nº 6.040, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2007. 

Institui a Política Nacional de Desenvolvimento 

Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 84, inciso VI, 

alínea “a”, da Constituição,  

DECRETA:  

 

Art. 1o  Fica instituída a Política 

Nacional de Desenvolvimento Sustentável 

dos Povos e Comunidades Tradicionais -

 PNPCT, na forma do Anexo a este 

Decreto.  

Art. 2o  Compete à Comissão Nacional 

de Desenvolvimento Sustentável dos Povos 

e Comunidades Tradicionais - CNPCT, criada 

pelo Decreto de 13 de julho de 2006, 

coordenar a implementação da Política 

Nacional para o Desenvolvimento 

Sustentável dos Povos e Comunidades 

Tradicionais. 

Art. 3o  Para os fins deste Decreto e 

do seu Anexo compreende-se por: 

I - Povos e Comunidades Tradicionais: 

grupos culturalmente diferenciados e que 

se reconhecem como tais, que possuem 

formas próprias de organização social, que 

ocupam e usam territórios e recursos 

naturais como condição para sua 

reprodução cultural, social, religiosa, 

ancestral e econômica, utilizando 

conhecimentos, inovações e práticas 

gerados e transmitidos pela tradição; 

II - Territórios Tradicionais: os 

espaços necessários a reprodução cultural, 

social e econômica dos povos e 

comunidades tradicionais, sejam eles 

utilizados de forma permanente ou 

temporária, observado, no que diz respeito 

aos povos indígenas e quilombolas, 

respectivamente, o que dispõem os arts. 

231 da Constituiçãoe 68 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias e 

demais regulamentações; e 

III - Desenvolvimento Sustentável: o 

uso equilibrado dos recursos naturais, 

voltado para a melhoria da qualidade de 

vida da presente geração, garantindo as 

mesmas possibilidades para as gerações 

futuras.  

Art. 4o  Este Decreto entra em vigor 

na data de sua publicação.  

Brasília,  7 de  fevereiro  de 2007; 

186o da Independência e 119o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Patrus Ananias 

Marina Silva 

Este texto não substitui o publicado 

no DOU de 8.2.2007. 
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ANEXO 

POLÍTICA NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DOS 

POVOS E COMUNIDADES TRADICIONAIS 

 

PRINCÍPIOS 

Art. 1º  As ações e atividades voltadas 

para o alcance dos objetivos da Política 

Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos 

Povos e Comunidades Tradicionais deverão 

ocorrer de forma intersetorial, integrada, 

coordenada, sistemática e observar os 

seguintes princípios: 

I - o reconhecimento, a valorização e o 

respeito à diversidade socioambiental e 

cultural dos povos e comunidades 

tradicionais, levando-se em conta, dentre 

outros aspectos, os recortes etnia, raça, 

gênero, idade, religiosidade, ancestralidade, 

orientação sexual e atividades laborais, entre 

outros, bem como a relação desses em cada 

comunidade ou povo, de modo a não 

desrespeitar, subsumir ou negligenciar as 

diferenças dos mesmos grupos, comunidades 

ou povos ou, ainda, instaurar ou reforçar 

qualquer relação de desigualdade; 

II - a visibilidade dos povos e 

comunidades tradicionais deve se expressar 

por meio do pleno e efetivo exercício da 

cidadania; 

III - a segurança alimentar e nutricional 

como direito dos povos e comunidades 

tradicionais ao acesso regular e permanente a 

alimentos de qualidade, em quantidade 

suficiente, sem comprometer o acesso a 

outras necessidades essenciais, tendo como 

base práticas alimentares promotoras de 

saúde, que respeitem a diversidade cultural e 

que sejam ambiental, cultural, econômica e 

socialmente sustentáveis; 

IV - o acesso em linguagem acessível à 

informação e ao conhecimento dos 

documentos produzidos e utilizados no 

âmbito da Política Nacional de 

Desenvolvimento Sustentável dos Povos e 

Comunidades Tradicionais; 

V - o desenvolvimento sustentável 

como promoção da melhoria da qualidade de 

vida dos povos e comunidades tradicionais 

nas gerações atuais, garantindo as mesmas 

possibilidades para as gerações futuras e 

respeitando os seus modos de vida e as suas 

tradições; 

VI - a pluralidade socioambiental, 

econômica e cultural das comunidades e dos 

povos tradicionais que interagem nos 

diferentes biomas e ecossistemas, sejam em 

áreas rurais ou urbanas; 

VII - a promoção da descentralização e 

transversalidade das ações e da ampla 

participação da sociedade civil na elaboração, 

monitoramento e execução desta Política a 

ser implementada pelas instâncias 

governamentais; 

VIII - o reconhecimento e a 

consolidação dos direitos dos povos e 

comunidades tradicionais; 

IX - a articulação com as demais 

políticas públicas relacionadas aos direitos dos 

Povos e Comunidades Tradicionais nas 

diferentes esferas de governo; 

 

 

 



 

 

                    

X - a promoção dos meios necessários 

para a efetiva participação dos Povos e 

Comunidades Tradicionais nas instâncias de 

controle social e nos processos decisórios 

relacionados aos seus direitos e interesses; 

XI - a articulação e integração com o 

Sistema Nacional de Segurança Alimentar e 

Nutricional; 

XII - a contribuição para a formação de 

uma sensibilização coletiva por parte dos 

órgãos públicos sobre a importância dos 

direitos humanos, econômicos, sociais, 

culturais, ambientais e do controle social para 

a garantia dos direitos dos povos e 

comunidades tradicionais; 

XIII - a erradicação de todas as formas 

de discriminação, incluindo o combate à 

intolerância religiosa; e 

XIV - a preservação dos direitos 

culturais, o exercício de práticas 

comunitárias, a memória cultural e a 

identidade racial e étnica.  

 

OBJETIVO GERAL  

Art. 2o  A PNPCT tem como principal 

objetivo promover o desenvolvimento 

sustentável dos Povos e Comunidades 

Tradicionais, com ênfase no reconhecimento, 

fortalecimento e garantia dos seus direitos 

territoriais, sociais, ambientais, econômicos e 

culturais, com respeito e valorização à sua 

identidade, suas formas de organização e suas 

instituições.  

 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS  

Art. 3o  São objetivos específicos da 

PNPCT: 

I - garantir aos povos e comunidades 

tradicionais seus territórios, e o acesso aos 

recursos naturais que tradicionalmente 

utilizam para sua reprodução física, cultural e 

econômica; 

II - solucionar e/ou minimizar os 

conflitos gerados pela implantação de 

Unidades de Conservação de Proteção Integral 

em territórios tradicionais e estimular a 

criação de Unidades de Conservação de Uso 

Sustentável; 

III - implantar infra-estrutura adequada 

às realidades sócio-culturais e demandas dos 

povos e comunidades tradicionais; 

IV - garantir os direitos dos povos e das 

comunidades tradicionais afetados direta ou 

indiretamente por projetos, obras e 

empreendimentos; 

V - garantir e valorizar as formas 

tradicionais de educação e fortalecer 

processos dialógicos como contribuição ao 

desenvolvimento próprio de cada povo e 

comunidade, garantindo a participação e 

controle social tanto nos processos de 

formação educativos formais quanto nos 

não-formais; 

VI - reconhecer, com celeridade, a auto-

identificação dos povos e comunidades 

tradicionais, de modo que possam ter acesso 

pleno aos seus direitos civis individuais e 

coletivos; 

VII - garantir aos povos e comunidades 

tradicionais o acesso aos serviços de saúde de 

qualidade e adequados às suas características 

sócio-culturais, suas necessidades e 

demandas, com ênfase nas concepções e 

práticas da medicina tradicional; 

VIII - garantir no sistema público 

previdenciário a adequação às especificidades 

dos povos e comunidades tradicionais, no que 

diz respeito às suas atividades ocupacionais e 

religiosas e às doenças decorrentes destas 

atividades; 



 

 

                     

IX - criar e implementar, 

urgentemente, uma política pública de saúde 

voltada aos povos e comunidades 

tradicionais; 

X - garantir o acesso às políticas públicas 

sociais e a participação de representantes dos 

povos e comunidades tradicionais nas 

instâncias de controle social; 

XI - garantir nos programas e ações de 

inclusão social recortes diferenciados 

voltados especificamente para os povos e 

comunidades tradicionais; 

XII - implementar e fortalecer 

programas e ações voltados às relações de 

gênero nos povos e comunidades tradicionais, 

assegurando a visão e a participação feminina 

nas ações governamentais, valorizando a 

importância histórica das mulheres e sua 

liderança ética e social; 

XIII - garantir aos povos e comunidades 

tradicionais o acesso e a gestão facilitados 

aos recursos financeiros provenientes dos 

diferentes órgãos de governo; 

XIV - assegurar o pleno exercício dos 

direitos individuais e coletivos concernentes 

aos povos e comunidades tradicionais, 

sobretudo nas situações de conflito ou 

ameaça à sua integridade; 

XV - reconhecer, proteger e promover 

os direitos dos povos e comunidades 

tradicionais sobre os seus conhecimentos, 

práticas e usos tradicionais; 

XVI - apoiar e garantir o processo de 

formalização institucional, quando necessário, 

considerando as formas tradicionais de 

organização e representação locais; e 

XVII - apoiar e garantir a inclusão 

produtiva com a promoção de tecnologias 

sustentáveis, respeitando o sistema de 

organização social dos povos e comunidades 

tradicionais, valorizando os recursos naturais 

locais e práticas, saberes e tecnologias 

tradicionais.  

 

DOS INSTRUMENTOS DE 

IMPLEMENTAÇÃO  

Art. 4o  São instrumentos de 

implementação da Política Nacional de 

Desenvolvimento Sustentável dos Povos e 

Comunidades Tradicionais: 

I - os Planos de Desenvolvimento 

Sustentável dos Povos e Comunidades 

Tradicionais; 

II - a Comissão Nacional de 

Desenvolvimento Sustentável dos Povos e 

Comunidades Tradicionais, instituída pelo 

Decreto de 13 de julho de 2006; 

III - os fóruns regionais e locais; e 

IV - o Plano Plurianual.  

 

DOS PLANOS DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DOS 

POVOS E COMUNIDADES TRADICIONAIS  

Art. 5o  Os Planos de Desenvolvimento 

Sustentável dos Povos e Comunidades 

Tradicionais têm por objetivo fundamentar e 

orientar a implementação da PNPCT e 

consistem no conjunto das ações de curto, 

médio e longo prazo, elaboradas com o fim de 

implementar, nas diferentes esferas de 

governo, os princípios e os objetivos 

estabelecidos por esta Política: 

I - os Planos de Desenvolvimento 

Sustentável dos Povos e Comunidades 

Tradicionais poderão ser estabelecidos com base 

em parâmetros ambientais, regionais, temáticos, 

étnico-socio-culturais e deverão ser elaborados 

com a participação eqüitativa dos 

representantes de órgãos governamentais e dos 

povos e comunidades tradicionais envolvidos; 



 

 

                    

II - a elaboração e implementação dos 

Planos de Desenvolvimento Sustentável dos 

Povos e Comunidades Tradicionais poderá se 

dar por meio de fóruns especialmente criados 

para esta finalidade ou de outros cuja 

composição, área de abrangência e finalidade 

sejam compatíveis com o alcance dos 

objetivos desta Política; e 

III - o estabelecimento de Planos de 

Desenvolvimento Sustentável dos Povos e 

Comunidades Tradicionais não é limitado, 

desde que respeitada a atenção equiparada 

aos diversos segmentos dos povos e 

comunidades tradicionais, de modo a não 

convergirem exclusivamente para um tema, 

região, povo ou comunidade.  

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art. 6o  A Comissão Nacional de 

Desenvolvimento Sustentável dos Povos e 

Comunidades Tradicionais deverá, no âmbito 

de suas competências e no prazo máximo de 

noventa dias: 

I - dar publicidade aos resultados das 

Oficinas Regionais que subsidiaram a 

construção da PNPCT, realizadas no período 

de 13 a 23 de setembro de 2006; 

II - estabelecer um Plano Nacional de 

Desenvolvimento Sustentável para os Povos 

e Comunidades Tradicionais, o qual deverá 

ter como base os resultados das Oficinas 

Regionais mencionados no inciso I; e 

III - propor um Programa Multi-setorial 

destinado à implementação do Plano 

Nacional mencionado no inciso II no âmbito 

do Plano Plurianual. 





 

 

                     

DECRETO Nº 4.887, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2003. 

Regulamenta o procedimento para identificação, 

reconhecimento, delimitação, demarcação e titulação das 

terras ocupadas por remanescentes das comunidades dos 

quilombos de que trata o Art. 68 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 84, incisos IV 

e VI, alínea "a", da Constituição e de acordo com o disposto no Art. 68 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, 

DECRETA: 

 

Art. 1o  Os procedimentos 

administrativos para a identificação, o 

reconhecimento, a delimitação, a demarcação 

e a titulação da propriedade definitiva das 

terras ocupadas por remanescentes das 

comunidades dos quilombos, de que trata 

o Art. 68 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, serão procedidos 

de acordo com o estabelecido neste Decreto. 

Art. 2o  Consideram-se remanescentes 

das comunidades dos quilombos, para os fins 

deste Decreto, os grupos étnico-raciais, 

segundo critérios de auto-atribuição, com 

trajetória histórica própria, dotados de 

relações territoriais específicas, com 

presunção de ancestralidade negra 

relacionada com a resistência à opressão 

histórica sofrida.  Vide ADIN nº 3.239 

§ 1o  Para os fins deste Decreto, a 

caracterização dos remanescentes das 

comunidades dos quilombos será atestada 

mediante autodefinição da própria 

comunidade. 

§ 2o  São terras ocupadas por 

remanescentes das comunidades dos 

quilombos as utilizadas para a garantia de sua 

reprodução física, social, econômica e cultural. 

§ 3o  Para a medição e demarcação das 

terras, serão levados em consideração 

critérios de territorialidade indicados pelos 

remanescentes das comunidades dos 

quilombos, sendo facultado à comunidade 

interessada apresentar as peças técnicas para 

a instrução procedimental. 

Art. 3o  Compete ao Ministério do 

Desenvolvimento Agrário, por meio do 

Instituto Nacional de Colonização e Reforma 

Agrária - INCRA, a identificação, 

reconhecimento, delimitação, demarcação e 

titulação das terras ocupadas pelos 

remanescentes das comunidades dos 

quilombos, sem prejuízo da competência 

concorrente dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios. 

§ 1o  O INCRA deverá regulamentar os 

procedimentos administrativos para 

identificação, reconhecimento, delimitação, 

demarcação e titulação das terras ocupadas 

pelos remanescentes das comunidades dos 

quilombos, dentro de sessenta dias da 

publicação deste Decreto. 

 

 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%204.887-2003?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#adctart68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#adctart68
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=3239&processo=3239


 

 

                    

§ 2o  Para os fins deste Decreto, o INCRA 

poderá estabelecer convênios, contratos, 

acordos e instrumentos similares com órgãos 

da administração pública federal, estadual, 

municipal, do Distrito Federal, organizações 

não-governamentais e entidades privadas, 

observada a legislação pertinente. 

§ 3o  O procedimento administrativo 

será iniciado de ofício pelo INCRA ou por 

requerimento de qualquer interessado. 

§ 4o  A autodefinição de que trata o § 

1o do Art. 2o deste Decreto será inscrita no 

Cadastro Geral junto à Fundação Cultural 

Palmares, que expedirá certidão respectiva na 

forma do regulamento. 

Art. 4o  Compete à Secretaria Especial 

de Políticas de Promoção da Igualdade Racial, 

da Presidência da República, assistir e 

acompanhar o Ministério do Desenvolvimento 

Agrário e o INCRA nas ações de regularização 

fundiária, para garantir os direitos étnicos e 

territoriais dos remanescentes das 

comunidades dos quilombos, nos termos de 

sua competência legalmente fixada. 

Art. 5o  Compete ao Ministério da 

Cultura, por meio da Fundação Cultural 

Palmares, assistir e acompanhar o Ministério 

do Desenvolvimento Agrário e o INCRA nas 

ações de regularização fundiária, para garantir 

a preservação da identidade cultural dos 

remanescentes das comunidades dos 

quilombos, bem como para subsidiar os 

trabalhos técnicos quando houver 

contestação ao procedimento de identificação 

e reconhecimento previsto neste Decreto. 

Art. 6o  Fica assegurada aos 

remanescentes das comunidades dos 

quilombos a participação em todas as fases do 

procedimento administrativo, diretamente ou 

por meio de representantes por eles 

indicados. 

Art. 7o  O INCRA, após concluir os 

trabalhos de campo de identificação, 

delimitação e levantamento ocupacional e 

cartorial, publicará edital por duas vezes 

consecutivas no Diário Oficial da União e no 

Diário Oficial da unidade federada onde se 

localiza a área sob estudo, contendo as 

seguintes informações: 

I - denominação do imóvel ocupado 

pelos remanescentes das comunidades dos 

quilombos; 

II - circunscrição judiciária ou 

administrativa em que está situado o imóvel; 

III - limites, confrontações e dimensão 

constantes do memorial descritivo das terras a 

serem tituladas; e 

IV - títulos, registros e matrículas 

eventualmente incidentes sobre as terras 

consideradas suscetíveis de reconhecimento e 

demarcação. 

§ 1o  A publicação do edital será afixada 

na sede da prefeitura municipal onde está 

situado o imóvel. 

§ 2o  O INCRA notificará os ocupantes e 

os confinantes da área delimitada. 

Art. 8o  Após os trabalhos de 

identificação e delimitação, o INCRA remeterá 

o relatório técnico aos órgãos e entidades 

abaixo relacionados, para, no prazo comum de 

trinta dias, opinar sobre as matérias de suas 

respectivas competências: 

I - Instituto do Patrimônio Histórico e 

Nacional - IPHAN; 

II - Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

- IBAMA; 



 

 

                     

III - Secretaria do Patrimônio da 

União, do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão; 

IV - Fundação Nacional do Índio - 

FUNAI; 

V - Secretaria Executiva do Conselho de 

Defesa Nacional; 

VI - Fundação Cultural Palmares. 

Parágrafo único.  Expirado o prazo e não 

havendo manifestação dos órgãos e 

entidades, dar-se-á como tácita a 

concordância com o conteúdo do relatório 

técnico. 

Art. 9o  Todos os interessados terão o 

prazo de noventa dias, após a publicação e 

notificações a que se refere o Art. 7o, para 

oferecer contestações ao relatório, juntando 

as provas pertinentes. 

Parágrafo único.  Não havendo 

impugnações ou sendo elas rejeitadas, o 

INCRA concluirá o trabalho de titulação da 

terra ocupada pelos remanescentes das 

comunidades dos quilombos. 

Art. 10.  Quando as terras ocupadas por 

remanescentes das comunidades dos 

quilombos incidirem em terrenos de marinha, 

marginais de rios, ilhas e lagos, o INCRA e a 

Secretaria do Patrimônio da União tomarão as 

medidas cabíveis para a expedição do título. 

Art. 11.  Quando as terras ocupadas por 

remanescentes das comunidades dos 

quilombos estiverem sobrepostas às unidades 

de conservação constituídas, às áreas de 

segurança nacional, à faixa de fronteira e às 

terras indígenas, o INCRA, o IBAMA, a 

Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa 

Nacional, a FUNAI e a Fundação Cultural 

Palmares tomarão as medidas cabíveis 

visando garantir a sustentabilidade destas 

comunidades, conciliando o interesse do 

Estado. 

Art. 12.  Em sendo constatado que as 

terras ocupadas por remanescentes das 

comunidades dos quilombos incidem sobre 

terras de propriedade dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios, o INCRA 

encaminhará os autos para os entes 

responsáveis pela titulação. 

Art. 13.  Incidindo nos territórios 

ocupados por remanescentes das 

comunidades dos quilombos título de domínio 

particular não invalidado por nulidade, 

prescrição ou comisso, e nem tornado ineficaz 

por outros fundamentos, será realizada 

vistoria e avaliação do imóvel, objetivando a 

adoção dos atos necessários à sua 

desapropriação, quando couber. 

§ 1o  Para os fins deste Decreto, o INCRA 

estará autorizado a ingressar no imóvel de 

propriedade particular, operando as 

publicações editalícias do Art. 7o efeitos de 

comunicação prévia. 

§ 2o  O INCRA regulamentará as 

hipóteses suscetíveis de desapropriação, com 

obrigatória disposição de prévio estudo sobre 

a autenticidade e legitimidade do título de 

propriedade, mediante levantamento da 

cadeia dominial do imóvel até a sua origem. 

Art. 14.  Verificada a presença de 

ocupantes nas terras dos remanescentes das 

comunidades dos quilombos, o INCRA 

acionará os dispositivos administrativos e 

legais para o reassentamento das famílias de 

agricultores pertencentes à clientela da 

reforma agrária ou a indenização das 

benfeitorias de boa-fé, quando couber. 

 

 



 

 

                    

Art. 15.  Durante o processo de 

titulação, o INCRA garantirá a defesa dos 

interesses dos remanescentes das 

comunidades dos quilombos nas questões 

surgidas em decorrência da titulação das suas 

terras. 

Art. 16.  Após a expedição do título de 

reconhecimento de domínio, a Fundação 

Cultural Palmares garantirá assistência 

jurídica, em todos os graus, aos 

remanescentes das comunidades dos 

quilombos para defesa da posse contra 

esbulhos e turbações, para a proteção da 

integridade territorial da área delimitada e sua 

utilização por terceiros, podendo firmar 

convênios com outras entidades ou órgãos 

que prestem esta assistência. 

Parágrafo único.  A Fundação Cultural 

Palmares prestará assessoramento aos órgãos 

da Defensoria Pública quando estes órgãos 

representarem em juízo os interesses dos 

remanescentes das comunidades dos 

quilombos, nos termos do Art. 134 da 

Constituição. 

Art. 17.  A titulação prevista neste 

Decreto será reconhecida e registrada 

mediante outorga de título coletivo e pró-

indiviso às comunidades a que se refere o Art. 

2o, caput, com obrigatória inserção de 

cláusula de inalienabilidade, 

imprescritibilidade e de impenhorabilidade. 

Parágrafo único.  As comunidades serão 

representadas por suas associações 

legalmente constituídas. 

Art. 18.  Os documentos e os sítios 

detentores de reminiscências históricas dos 

antigos quilombos, encontrados por ocasião 

do procedimento de identificação, devem ser 

comunicados ao IPHAN. 

Parágrafo único.  A Fundação Cultural 

Palmares deverá instruir o processo para fins 

de registro ou tombamento e zelar pelo 

acautelamento e preservação do patrimônio 

cultural brasileiro. 

Art. 19.  Fica instituído o Comitê Gestor 

para elaborar, no prazo de noventa dias, plano 

de etnodesenvolvimento, destinado aos 

remanescentes das comunidades dos 

quilombos, integrado por um representante 

de cada órgão a seguir indicado: 

I - Casa Civil da Presidência da 

República; 

II - Ministérios: 

a) da Justiça; 

b) da Educação; 

c) do Trabalho e Emprego; 

d) da Saúde; 

e) do Planejamento, Orçamento e 

Gestão; 

f) das Comunicações; 

g) da Defesa; 

h) da Integração Nacional; 

i) da Cultura; 

j) do Meio Ambiente; 

k) do Desenvolvimento Agrário; 

l) da Assistência Social; 

m) do Esporte; 

n) da Previdência Social; 

o) do Turismo; 

p) das Cidades; 

III - do Gabinete do Ministro de Estado 

Extraordinário de Segurança Alimentar e 

Combate à Fome; 

IV - Secretarias Especiais da Presidência 

da República: 

a) de Políticas de Promoção da 

Igualdade Racial; 

b) de Aqüicultura e Pesca; e 

c) dos Direitos Humanos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art134
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art134


 

 

                     

§ 1o  O Comitê Gestor será coordenado 

pelo representante da Secretaria Especial de 

Políticas de Promoção da Igualdade Racial. 

§ 2o  Os representantes do Comitê 

Gestor serão indicados pelos titulares dos 

órgãos referidos nos incisos I a IV e designados 

pelo Secretário Especial de Políticas de 

Promoção da Igualdade Racial. 

§ 3o  A participação no Comitê Gestor 

será considerada prestação de serviço público 

relevante, não remunerada. 

Art. 20.  Para os fins de política agrícola 

e agrária, os remanescentes das comunidades 

dos quilombos receberão dos órgãos 

competentes tratamento preferencial, 

assistência técnica e linhas especiais de 

financiamento, destinados à realização de 

suas     atividades produtivas e de infra-

estrutura. 

Art. 21.  As disposições contidas neste 

Decreto incidem sobre os procedimentos 

administrativos de reconhecimento em 

andamento, em qualquer fase em que se 

encontrem. 

Parágrafo único.  A Fundação Cultural 

Palmares e o INCRA estabelecerão regras de 

transição para a transferência dos processos 

administrativos e judiciais anteriores à 

publicação deste Decreto. 

Art. 22.  A expedição do título e o 

registro cadastral a ser procedido pelo INCRA 

far-se-ão sem ônus de qualquer espécie, 

independentemente do tamanho da área. 

Parágrafo único.  O INCRA realizará o 

registro cadastral dos imóveis titulados em 

favor dos remanescentes das comunidades 

dos quilombos em formulários específicos que 

respeitem suas características econômicas e 

culturais. 

Art. 23.  As despesas decorrentes da 

aplicação das disposições contidas neste 

Decreto correrão à conta das dotações 

orçamentárias consignadas na lei 

orçamentária anual para tal finalidade, 

observados os limites de movimentação e 

empenho e de pagamento. 

Art. 24.  Este Decreto entra em vigor na 

data de sua publicação. 

Art. 25.  Revoga-se o Decreto no 3.912, 

de 10 de setembro de 2001. 

Brasília, 20 de novembro de 2003; 

182o da Independência e 115o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Gilberto Gil 

Miguel Soldatelli Rossetto 

José Dirceu de Oliveira e Silva 

Este texto não substitui o publicado no 

D.O.U. de 21.11.2003 
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LEI N  10.639, DE 9 DE JANEIRO DE 2003. 

Altera a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 

estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para 

incluir no currículo oficial da Rede de Ensino a obrigatoriedade 

da temática "História e Cultura Afro-Brasileira", e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1o A Lei no 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, passa a vigorar 

acrescida dos seguintes arts. 26-A, 79-A e 

79-B: 

Art. 26-A. Nos estabelecimentos 

de ensino fundamental e médio, oficiais 

e particulares, torna-se obrigatório o 

ensino sobre História e Cultura Afro-

Brasileira. 

§ 1o O conteúdo programático a 

que se refere o caput deste artigo 

incluirá o estudo da História da África e 

dos Africanos, a luta dos negros no Brasil, 

a cultura negra brasileira e o negro na 

formação da sociedade nacional, 

resgatando a contribuição do povo negro 

nas áreas social, econômica e política 

pertinentes à História do Brasil. 

§ 2o Os conteúdos referentes à 

História e Cultura Afro-Brasileira serão 

ministrados no âmbito de todo o 

currículo escolar, em especial nas áreas 

de Educação Artística e de Literatura e 

História Brasileiras. 

§ 3o (VETADO)" 

"Art. 79-A. (VETADO)" 

"Art. 79-B. O calendário escolar 

incluirá o dia 20 de novembro como ‘Dia 

Nacional da Consciência Negra’." 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na 

data de sua publicação. 
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LEI Nº 12.990, DE 9 DE JUNHO DE 2014. 

Reserva aos negros 20% (vinte por cento) das vagas 

oferecidas nos concursos públicos para provimento de cargos 

efetivos e empregos públicos no âmbito da administração 

pública federal, das autarquias, das fundações públicas, das 

empresas públicas e das sociedades de economia mista 

controladas pela União. 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

 

Art. 1o Ficam reservadas aos 

negros 20% (vinte por cento) das vagas 

oferecidas nos concursos públicos para 

provimento de cargos efetivos e empregos 

públicos no âmbito da administração pública 

federal, das autarquias, das fundações 

públicas, das empresas públicas e das 

sociedades de economia mista controladas 

pela União, na forma desta Lei. 

§ 1o A reserva de vagas será aplicada 

sempre que o número de vagas oferecidas no 

concurso público for igual ou superior a 3 

(três). 

§ 2o Na hipótese de quantitativo 

fracionado para o número de vagas 

reservadas a candidatos negros, esse será 

aumentado para o primeiro número inteiro 

subsequente, em caso de fração igual ou 

maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído 

para número inteiro imediatamente inferior, 

em caso de fração menor que 0,5 (cinco 

décimos). 

§ 3o A reserva de vagas a candidatos 

negros constará expressamente dos editais 

dos concursos públicos, que deverão 

especificar o total de vagas correspondentes à 

reserva para cada cargo ou emprego público 

oferecido. 

Art. 2o Poderão concorrer às vagas 

reservadas a candidatos negros aqueles que 

se autodeclararem pretos ou pardos no ato da 

inscrição no concurso público, conforme o 

quesito cor ou raça utilizado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE. 

Parágrafo único.  Na hipótese de 

constatação de declaração falsa, o candidato 

será eliminado do concurso e, se houver sido 

nomeado, ficará sujeito à anulação da sua 

admissão ao serviço ou emprego público, após 

procedimento administrativo em que lhe 

sejam assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, sem prejuízo de outras sanções 

cabíveis. 

Art. 3o Os candidatos negros 

concorrerão concomitantemente às vagas 

reservadas e às vagas destinadas à ampla 

concorrência, de acordo com a sua 

classificação no concurso. 

§ 1o Os candidatos negros aprovados 

dentro do número de vagas oferecido para 

ampla concorrência não serão computados 

para efeito do preenchimento das vagas 

reservadas. 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.990-2014?OpenDocument


 

 

                    

§ 2o Em caso de desistência de 

candidato negro aprovado em vaga reservada, 

a vaga será preenchida pelo candidato negro 

posteriormente classificado. 

§ 3o Na hipótese de não haver número 

de candidatos negros aprovados suficiente 

para ocupar as vagas reservadas, as vagas 

remanescentes serão revertidas para a ampla 

concorrência e serão preenchidas pelos 

demais candidatos aprovados, observada a 

ordem de classificação. 

Art. 4o A nomeação dos candidatos 

aprovados respeitará os critérios de 

alternância e proporcionalidade, que 

consideram a relação entre o número de 

vagas total e o número de vagas reservadas a 

candidatos com deficiência e a candidatos 

negros. 

Art. 5o O órgão responsável pela política 

de promoção da igualdade étnica de que trata 

o § 1o do Art. 49 da Lei no 12.288, de 20 de 

julho de 2010, será responsável pelo 

acompanhamento e avaliação anual do 

disposto nesta Lei, nos moldes previstos 

no Art. 59 da Lei no 12.288, de 20 de julho de 

2010. 

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação e terá vigência pelo prazo 

de 10 (dez) anos. 

Parágrafo único.  Esta Lei não se 

aplicará aos concursos cujos editais já tiverem 

sido publicados antes de sua entrada em 

vigor. 

Brasília, 9 de junho de 2014; 193o da 

Independência e 126o da República. 

DILMA ROUSSEFF 

Miriam Belchior 

Luiza Helena de Bairros 

Este texto não substitui o publicado no 

DOU de 10.6.2014 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12288.htm#art49%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12288.htm#art49%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12288.htm#art59
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12288.htm#art59


 

 

                     

RESOLUÇÃO N° 170, DE 13 DE JUNHO DE 2017. 

Dispõe sobre a reserva aos negros do mínimo de 20% 

(vinte por cento) das vagas oferecidas nos concursos públicos 

para provimento de cargos do Conselho Nacional do Ministério 

Público e do Ministério Público brasileiro, bem como de 

ingresso na carreira de membros dos órgãos enumerados no 

Art. 128, incisos I e II, da Constituição Federal. 

 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da competência fixada 

no Art. 130-A, § 2º, inciso I, da Constituição Federal, com fundamento nos arts. 147 e 

seguintes, e 157, de seu Regimento Interno, e nas decisões plenárias proferidas nos autos das 

Proposições nº 1.00207/2016-21 e 1.00208/2016-85, julgadas na 11ª Sessão Ordinária, 

realizada no dia 13 de junho de 2017; 

Considerando o disposto na Lei n° 12.990, de 9 de junho de 2014; 

Considerando o disposto no Estatuto da Igualdade Racial, Lei n° 12.288, de 20 de julho 

de 2010; 

Considerando o que foi decidido pelo Supremo Tribunal Federal na ADPF n° 186/2014, 

especialmente: que as ações afirmativas são constitucionais, que a autodeclaração é 

constitucional e que criar comissão para averiguar e evitar a fraude é constitucional; 

Considerando que, no julgamento da ADPF nº 186/2014, o Supremo Tribunal Federal 

destacou a importância da diversidade racial nas instituições públicas, inclusive como meio de 

afirmação da legitimidade dessas instituições; 

Considerando que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função 

jurisdicional do Estado, cabendo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 

interesses sociais e individuais indisponíveis, conforme Art. 127, da Constituição da República; 

Considerando que o Conselho Nacional do Ministério Público tem por missão fortalecer 

e aprimorar o Ministério Público brasileiro, assegurando sua autonomia e unidade, para uma 

atuação responsável e socialmente justa, e por visão de futuro a de ser o órgão de integração e 

desenvolvimento do Ministério Público brasileiro; 

Considerando que as informações produzidas no bojo do PCA nº 0.00.000.000543/2013-

50 demonstram: que há divergência de tratamento da questão da reserva de vagas para 

minorias étnico-raciais no âmbito do Ministério Público brasileiro, que diversos órgãos do 

Parquet ainda não regulamentaram a matéria e que os negros são minoria do total de 

servidores e membros dos Ministérios Públicos; 

Considerando a decisão do Supremo Tribunal Federal, nos autos da Ação Declaratória de 

Constitucionalidade nº 41, que, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, o eminente 

Ministro Roberto Barroso, julgou procedente o pedido, para fins de declarar a integral 

constitucionalidade da Lei nº 12.990/2014, e fixou a seguinte tese de julgamento: “É 

constitucional a reserva de 20% das vagas oferecidas nos concursos públicos para provimento 

https://diarioeletronico.cnmp.mp.br/apex/EDIARIO.view_caderno?p_id=2146#page=8


 

 

 

                    

de cargos efetivos e empregos públicos no âmbito da administração pública direta e indireta. É 

legítima a utilização, além da autodeclaração, de critérios subsidiários de heteroidentificação, 

desde que respeitada a dignidade da pessoa humana e garantidos o contraditório e a ampla 

defesa”, RESOLVE: 

Art. 1º A reserva de vagas aos negros 

nos concursos públicos para provimento de 

cargos efetivos e vitalícios nos órgãos do 

Ministério Público e do Conselho Nacional 

do Ministério Público, inclusive de ingresso 

na carreira de membro, dar-se-á nos termos 

desta Resolução.  

Art. 2° Serão reservadas aos negros o 

mínimo de 20% (vinte por cento) das vagas 

oferecidas nos concursos públicos para 

provimento de cargos efetivos do Quadro 

de Pessoal do Conselho Nacional do 

Ministério Público e do Quadro de Pessoal 

do Ministério Público, bem como de 

ingresso na carreira de membros dos órgãos 

enumerados no Art. 128, incisos I e II, da 

Constituição Federal. 

§ 1° A reserva de vagas de que trata o 

caput será aplicada sempre que o número 

de vagas oferecidas no concurso público for 

igual ou superior a 3 (três). 

§ 2° Caso a aplicação do percentual 

estabelecido no caput resulte em número 

fracionado, este será elevado para o 

primeiro número inteiro subsequente, em 

caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco 

décimos), ou diminuído para o número 

inteiro imediatamente inferior, em caso de 

fração menor que 0,5 (cinco décimos). 

Art. 3º Os órgãos indicados no caput 

do Art. 2° poderão, além da reserva das 

vagas mencionadas, instituir outros 

mecanismos de ação afirmativa com o 

objetivo de garantir o acesso de negros a 

cargos do Ministério Público, inclusive de 

ingresso na carreira de membro, bem como 

no preenchimento de cargos em comissão, 

funções comissionadas e vagas para estágio. 

Art. 4º A reserva de vagas a 

candidatos negros constará expressamente 

dos editais dos concursos públicos dos 

órgãos indicados no Art. 2°. 

Parágrafo único. Os editais de que 

trata o caput deverão especificar o total de 

vagas correspondente às cotas, evitando-se 

fracionamento prejudicial à política de 

inclusão. 

Art. 5º Poderão concorrer às 

referidas vagas aqueles que se 

autodeclararem negros ou pardos, no ato 

da inscrição no concurso público, conforme 

o quesito cor ou raça utilizado pela 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística — IBGE. 

§ 1° A autodeclaração terá validade 

somente para o concurso público aberto, 

não podendo ser estendida a outros 

certames. 

§ 2° Presumir-se-ão verdadeiras as 

informações prestadas pelo candidato no 

ato da inscrição do certame, sem prejuízo 

da apuração das responsabilidades 

administrativa, civil e penal na hipótese de 

constatação de declaração falsa. 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

                    

§ 3° Os candidatos classificados, que 

tiverem se autodeclarado negros, serão 

convocados para confirmar tal opção, 

mediante a assinatura de declaração nesse 

sentido, perante a Comissão Organizadora 

do concurso, que avaliará o candidato 

primordialmente com base no fenótipo ou, 

subsidiariamente, em quaisquer outras 

informações que auxiliem a análise acerca 

de sua condição de pessoa negra. 

§ 4° O candidato não será 

considerado enquadrado na condição de 

negro quando:  

a) não comparecer à entrevista; 

b) não assinar a declaração; e 

c) por maioria, os integrantes da 

Comissão considerarem que o candidato 

nãoatendeu à condição de pessoa negra. 

§ 5° O candidato não enquadrado na 

condição de negro será comunicado por 

meio de decisão fundamentada da 

Comissão.  

§ 6° O candidato cujo 

enquadramento na condição de negro seja 

indeferido poderá interpor recurso, em 

prazo e forma a serem definidos pela 

Comissão. 

§ 7° Comprovando-se falsa a 

declaração, o candidato será eliminado do 

concurso e, 

se houver sido nomeado, ficará 

sujeito à anulação da sua nomeação, após 

procedimento administrativo em que lhe 

sejam assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, sem prejuízo de outras 

sanções cabíveis.  

§ 8° A comissão designada para a 

verificação da veracidade da 

autodeclaração deverá ter seus membros 

distribuídos por gênero e cor.  

Art. 6º Os candidatos negros 

concorrerão concomitantemente às vagas a 

eles reservadas e às vagas destinadas à 

ampla concorrência, de acordo com a sua 

classificação no concurso. 

§ 1° Além das vagas de que trata o 

caput, os candidatos negros poderão optar 

por concorrer às vagas reservadas às 

pessoas com deficiência, se atenderem a 

essa condição, de acordo com a sua 

classificação no concurso. 

§ 2° Os candidatos negros aprovados 

dentro do número de vagas oferecido para 

ampla concorrência não serão computados 

para efeito do preenchimento das vagas 

reservadas a candidatos negros. 

§ 3° Os candidatos negros aprovados 

para as vagas a eles destinadas e às 

reservadas às pessoas com deficiência, 

convocados concomitantemente para o 

provimento dos cargos, deverão manifestar 

opção por uma delas. 

§ 4° Na hipótese de que trata o 

parágrafo anterior, caso os candidatos não 

se manifestem previamente, serão 

nomeados dentro das vagas destinadas aos 

negros. 

§ 5° Na hipótese de o candidato, 

aprovado tanto na condição de negro 

quanto na de deficiente, ser convocado 

primeiramente para o provimento de vaga 

destinada a candidato negro, ou optar por 

esta na hipótese do § 3°, fará jus aos 

mesmos direitos e benefícios assegurados 

ao servidor com deficiência. 

 



 

 

                     

Art. 7º Em caso de desistência de 

candidato negro aprovado em vaga 

reservada, a vaga será preenchida pelo 

candidato negro posteriormente 

classificado. 

Parágrafo único. Na hipótese de não 

haver candidatos negros aprovados em 

número suficiente para que sejam ocupadas 

as vagas reservadas, as vagas 

remanescentes serão revertidas para a 

ampla concorrência e serão preenchidas 

pelos demais candidatos aprovados, 

observada a ordem de classificação no 

concurso. 

Art. 8º A nomeação dos candidatos 

aprovados respeitará os critérios de 

alternância e de proporcionalidade, que 

consideram a relação entre o número total 

de vagas e o número de vagas reservadas a 

candidatos com deficiência e a candidatos 

negros. 

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor 

na data de sua publicação e vigorará até 9 

de junho de 2024, término do prazo de 

vigência da Lei nº 12.990, de 9 de junho de 

2014, e da Resolução CNJ nº 203, de 23 de 

junho de 2015. 

Parágrafo único. Esta Resolução não 

se aplicará aos concursos cujos editais 

tiverem sido publicados antes de sua 

entrada em vigor. 

Brasília-DF, 13 de junho de 2017. 

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE 

BARROS 

Presidente do Conselho Nacional do 

Ministério Público. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



RECOMENDAÇÃO Nº 40, DE 9 DE AGOSTO DE 2016. 

Recomenda a criação de órgãos especializados na 
promoção da igualdade étnico-racial, a inclusão do 
tema em edi.tais de concursos e o incentivo à 
formação inicial e continuada sobre o assunto. 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no exercício da 

competência fixada no artigo 130-A, §2°, 1, da Constituição Federal, e com fundamento no 

artigo 147, inciso IV, do Regimento Interno do Conselho Nacional cio Ministério Público -

RICNMP, nos autos da Proposição n.º 1.00417/2016-47, julgada na 15ª Sessão Ordinária, 

realizada em 9 de agosto de 2016; 

Considerando que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função 

jurisdicional do Estado, cabendo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 

interesses sociais e individuais indisponíveis, conforme art. 127 da Constituição da República; 

Considerando que o art. 3° ela Constituição Federal de 1988 estabelece, entre os 

objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, construir uma sociedade livre, 

justa e solidária, e promover o bem ele todos, sem preconceitos ele origem, raça, sexo, cor, 

idade e quaisquer outras formas ele discriminação; 

Considerando que, entre os objetivos do Plano Estratégico cio Conselho Nacional do 

Ministério Público, está a defesa cios interesses individuais indisponíveis e homogêneos ele 

pessoas ou grupos em situação ele vulnerabilidade pessoal, familiar, social e econômica, 

dentre os quais os grupos étnico-raciais historicamente discriminados; 

Considerando que a população negra representa mais ela metade ela população 

brasileira e que esse seguimento possui as piores condições ele vicia em todos os indicadores 

que medem o desenvolvimento humano; 

Considerando que o Estado brasileiro é signatário ela Convenção Internacional sobre 

a Eliminação ele Todas as Formas ele Discriminação Racial - aprovada pela Resolução 2106 

da Assembleia Geral elas Nações Unidas, de 21 ele dezembro ele 1965 - que tem como 

diretrizes o combate à discriminação racial, em todas as suas formas e manifestações, e a 



promoção ela efetiva igualdade ele todas as pessoas, prevendo, para tanto, a adoção pelos 

Estados Partes ele medidas especiais e concretas para assegurar o desenvolvimento ou a 

proteção ele certos grupos raciais ou ele indivíduos pertencentes a esses grupos; 

Considerando gue, tendo assinado a Declaração de Dmban - adotada em 31 ele 

agosto de 2001, durante a III Conferência Mundial de Combate ao Racismo, Discriminação 

Racial, Xenofobia e Intolerância Correlata -, o Estado brasileiro reconhece que os 

afroclescenclentes "enfrentam barreiras como resultado ele preconceitos e discriminações 

sociais predominantes em instituições públicas e privadas" e que "a igualdade ele 

oportunidades real para todos, em todas as esferas, incluindo a cio desenvolvimento, é 

fündamental para a erradicação cio racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância 

correlata"; 

Considerando que, no âmbito cio sistema interamericano de proteção dos direitos 

humanos, o Brasil assinou a Convenção lnteramericana contra o Racismo, a Discriminação 

Racial e formas conexas de Intolerância que possui entre os seus objetivos centrais a 

promoção de condições equitativas de igualdade de oportunidades e o combate à 

discriminação racial, em todas as suas manifestações individuais, estruturais e institucionais; 

Considerando gue a Lei nº. 12.288/201 O - Estatuto ela Igualdade Racial - prevê a 

implementação de diversas políticas ele promoção ela igualdade racial, na área ela Saúde, 

Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Liberdade de Consciência e ele Crença, Acesso à Terra, 

Moradia e Trabalho, entre outras, bem como hipóteses específicas ele atuação cio Ministério 

Público na fiscalização dessas políticas e na responsabilização criminal por atos de 

discriminação racial ou intolerância religiosa, em especial nos artigos 24, 52 e 55; 

Considerando que a supracitada lei estabelece também no seu art. 4°, inciso III, a 

"modificação elas estruturas institucionais cio Estado para o adequado enfrentamento e a 

superação elas desigualdades étnicas decorrentes cio preconceito e da discriminação étnica"; 

IV - "promoção ele ajustes normativos para aperfeiçoar o combate à discriminação étnica e às 

clesigualclacles étnicas em todas as suas manifestações individuais, institucionais e estruturais"; 

e V - "eliminação cios obstáculos históricos, socioculturais e institucionais gue impedem a 

representação ela diversidade étnica nas esferas pública e privada"; 

Considerando que a Lei nº. 12.966/2014 incluiu o inciso VII ao art. 1 º ela Lei nº. 

7.34 7 /1985 - Lei da Ação Civil Pública, para atribuir ao Ministério Público a promoção ela 



ação civil pública ele responsabilidade por danos morais e patrimoniais causados "à homa e 

dignidade ele grupos raciais, étnicos e religiosos"; 

Considerando que o efetivo exercício dessas novas atribuições do Ministério Público 

brasileiro demanda a criação de órgãos especializados no acompanhamento da implementação 

dessas políticas de inclusão social e de repressão aos crimes raciais, da indução de ações 

preventivas e afirmativas, para a concretização dos direitos constitucionais focados na 

construção da igualdade; 

Considerando que, em 3 de março de 2007, a Comissão Interamericana ele Direitos 

Humanos (CIDH) publicou, em seu relatório anual, a decisão de mérito do caso Simone 

André Diniz, na qual recomendou ao Estado Brasileiro "Realizar as modificações legislativas 

e administrativas necessárias para que a legislação anti-racismo seja efetiva, com o fim de 

sanar os obstáculos demonstrados nos parágrafos 78 e 94 do referido relatório"; "Adotar e 

instrumentalizar medidas de educação dos funcionários de justiça e ela polícia a fim de evitar 

ações que impliquem discriminação nas investigações, no processo ou na condenação civil ou 

penal das denúncias de discriminação racial e racismo"; "Organizar Seminários estaduais com 

representantes cio Poder Judiciário, Ministério Público e Secretarias ele Segurança Pública 

locais com o objetivo de fortalecer a proteção contra a discriminação racial e o racismo e 

Solicitar aos Ministérios Públicos Estaduais a criação de Promotorias Públicas Estaduais 

Especializadas no combate ao racismo e à discriminação racial"; 

Considerando que o Protocolo nº . 1/2013, que dispõe sobre a elaboração e ajuste de

políticas públicas e implementação ele outras medidas administrativas que visem assegurar o 

enfrentamento ao racismo e a promoção da igualdade racial ela Juventude Negra brasileira, e 

do qual o Conselho Nacional cio Ministério Público é signatário, prevê, em seu parágrafo 

quinto que compete ao CNMP: a recomendação de adequação ela estrutura interna nas 

unidades cio Ministério Público para atendimento das questões raciais: criação ele 

Promotorias, Núcleos ou Grupos ele enfrcntamento ao racismo; 

Considerando o papel cio Conselho Nacional cio Ministério Público na promoção da 

integração entre os ramos cio Ministério Público, respeitada a autonomia administrativa e 

observada a disponibilidade orçamentária e financeira, RECOMENDA que: 

Arl. l O Os ramos cio Ministério Público ela União e cios Estados, que ainda não os 

disponham, constituam, com a brevidade possível, órgãos especializados na promoção ela 



igualdade étnico-racial, com atuação preventiva e repressiva, com atribuição extrajudicial e 

judicial cível e criminal. 

Parágrafo único. Para o cumprimento do previsto no caput, podem ser criados, por 

exemplo, unidades ministeriais, núcleos, coordenadorias ou grupos ele atuação especial. 

A1i. 2° Os ramos cio Ministério Público ela União e cios Estados incluam o tema da 

promoção da igualdade étnico-racial e legislação específica correspondente como matéria 

obrigatória nos editais ele concurso para provimento ele cargos e nos cursos ele formação 

inicial e continuada de membros e servidores do Ministério Público. 

Art. 3° Esta Recomendação entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília-DF, 9 de agosto de 2016. 

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 



 

 

                     

Convenção Internacional sobre a Eliminação de Todas as Formas de 

Discriminação Racial 

Adoptada e aberta à assinatura e ratificação pela resolução 2106 (XX) da Assembleia Geral 

das Nações Unidas, de 21 de Dezembro de 1965. 

Entrada em vigor na ordem internacional: 4 de Janeiro de 1969, em conformidade com o 

artigo 19.º. 

Estados partes: (informação disponível no website do Alto Comissariado para os Direitos 

Humanos das Nações Unidas) 

 

Os Estados Partes na presente Convenção:  

Considerando que a Carta das Nações Unidas se funda nos princípios da dignidade e da 

igualdade de todos os seres humanos e que todos os Estados Membros se obrigaram a agir, 

tanto conjunta como separadamente, com vista a atingir um dos fins das Nações Unidas, ou seja: 

desenvolver e encorajar o respeito universal e efectivo dos direitos do homem e das liberdades 

fundamentais para todos, sem distinção de raça, de sexo, de língua ou de religião; 

Considerando que a Declaração Universal dos Direitos do Homem proclama que todos os 

seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e em direitos, e que cada um pode 

prevalecer-se de todos os direitos e de todas as liberdades nela enunciados, sem distinção 

alguma, nomeadamente de raça, de cor ou de origem nacional; 

Considerando que todos os homens são iguais perante a lei e têm direito a uma igual 

protecção da lei contra toda a discriminação e contra todo o incitamento à discriminação;  

Considerando que as Nações Unidas condenaram o colonialismo e todas as práticas de 

discriminação e de segregação que o acompanham, sob qualquer forma e onde quer que 

existam, e que a Declaração sobre a Concessão da Independência aos Países e aos Povos 

Coloniais, de 14 de Dezembro de. 1960 [Resolução n.· 1514 (XV) da Assembleia Geral], afirmou 

e proclamou solenemente a necessidade de lhe pôr rápida e incondicionalmente termo;  

Considerando que a Declaração das Nações Unidas sobre a Eliminação de Todas as Formas 

de Discriminação Racial de 20 de Novembro de 1963 [Resolução n.º1904 (XVIII) da Assembleia 

Geral], afirma solenemente a necessidade de eliminar rapidamente todas as formas e todas as 

manifestações de discriminação racial em todas as partes do Mundo e de assegurar a 

compreensão e o respeito da dignidade da pessoa humana; 

Convencidos de que as doutrinas da superioridade fundada na diferenciação entre as 

raças são cientificamente falsas, moralmente condenáveis e socialmente injustas e perigosas e 

que nada pode justificar, onde quer que seja, a discriminação racial, nem em teoria nem na 

prática;  

Reafirmando que a discriminação entre os seres humanos por motivos fundados na raça, 

na cor ou na origem étnica é um obstáculo às relações amigáveis e pacíficas entre as nações e é 

susceptível de perturbar a paz e a segurança entre os povos, assim como a coexistência 

harmoniosa das pessoas no seio de um mesmo Estado; 

Convencidos de que a existência de barreiras raciais é incompatível com os ideais de 

qualquer sociedade humana; 

http://www.unhchr.ch/html/menu3/b/d_icerd.htm


 

 

                    

Alarmados com as manifestações de discriminação racial que ainda existem em certas 

regiões do Mundo e com as políticas governamentais fundadas na superioridade ou no ódio 

racial, tais como as políticas de apartheid, de segregação ou de separação;  

Resolvidos a adoptar todas as medidas necessárias para a eliminação rápida de todas as 

formas e de todas as manifestações de discriminação racial e a evitar e combater as doutrinas e 

práticas racistas, a fim de favorecer o bom entendimento entre as raças e edificar uma 

comunidade internacional liberta de todas as formas de segregação e de discriminação raciais; 

Tendo presente a Convenção Relativa à. Discriminação em Matéria de Emprego e de 

Profissão, adoptada pela Organização Internacional do Trabalho em 1958, e a Convenção 

Relativa à Luta contra a Discriminação no Domínio do  

Ensino, adoptada pela Organização das Nações Unidas para à Educação, a Ciência e a 

Cultura em 1960;  

Desejando dar efeito aos princípios enunciados na Declaração das Nações Unidas sobre a 

Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial e assegurar o mais rapidamente possível 

a adopção de medidas práticas para este fim; acordam no seguinte: 

 

PARTE I 

Artigo 1.º 

1 - Na presente Convenção, a expressão a «discriminação racial» visa qualquer distinção, 

exclusão, restrição ou preferência fundada na raça, cor, ascendência na origem nacional ou 

étnica que tenha como objectivo ou como efeito destruir ou comprometer o reconhecimento, 

o gozo ou o exercício, em condições de igualdade, dos direitos do homem e das liberdades 

fundamentais nos domínios político, económico, social e cultural ou em qualquer outro domínio 

da vida pública  

2 - A presente Convenção não se aplica às diferenciações, exclusões, restrições ou 

preferências estabelecidas por um Estado Parte na Convenção entre súbditos e não súbditos 

seus. 

3 - Nenhuma disposição da presente Convenção poderá ser interpretada como 

atentat6ria, por qualquer forma que seja, das disposições legislativas dos Estados Partes na 

Convenção relativas à nacionalidade, à cidadania ou à naturalização, desde que essas 

disposições não sejam discriminatórias para uma dada nacionalidade.  

4 - As medidas especiais adoptadas com a finalidade única de assegurar 

convenientemente o progresso de certos grupos raciais ou étnicos ou de indivíduos que 

precisem da protecção eventualmente necessária para lhes garantir o gozo e o exercício dos 

direitos do homem e das liberdades fundamentais em condições de igualdade não se 

consideram medidas de discriminação racial, sob condição, todavia, de não terem como efeito 

a conservação de direitos diferenciados para grupos raciais diferentes e de não serem mantidas 

em vigor logo que sejam atingidos os objectivos que prosseguiam.  

 

 



 

 

                     

Artigo 2.º  

1 - Os Estados Partes condenam a discriminação racial e obrigam-se a prosseguir, por 

todos apropriados, e sem demora, uma política tendente a eliminar todas as formas de 

discriminação racial e a favorecer a harmonia entre todas as raças, e, para este fim: 

a) Os Estados Partes obrigam-se a não se entregarem a qualquer acto ou prática de 

discriminação racial contra pessoas, grupos de pessoas ou instituições, e a proceder 

de modo que todos as autoridades públicas e instituições públicas, nacionais e 

locais, se conformem com esta obrigação; 

b) Os Estados Partes obrigam-se a não encorajar, defender ou apoiar a 

discriminação racial praticada por qualquer pessoa ou organização; 

c) Os Estados Partes devem adoptar medidas eficazes para rever as políticas 

governamentais nacionais e locais e para modificar, revogar ou anular as leis e 

disposições regulamentares que tenham como efeito criar a discriminação racial ou 

perpetuá-la, se já existe; 

d) Os Estados Partes devem, por todos os meios apropriados, incluindo, se as 

circunstancias o exigirem, medidas legislativas, proibir a discriminação racial 

praticada por pessoas, grupos ou organizações e pôr-lhe termo; 

e) Os Estados Partes obrigam-se a favorecer, se necessário, as organizações e 

movimentos integracionistas multirraciais, e outros meios próprios para eliminar as 

barreiras entre as raças, e a desencorajar o que tende a reforçar a divisão racial.  

2 - Os Estados Partes adoptarão, se as circunstancias o exigirem, nos domínios social, 

económico, cultural e outros, medidas especiais e concretas para assegurar convenientemente 

o desenvolvimento ou a protecção de certos grupos raciais ou de indivíduos pertencentes a 

esses grupos, a fim de lhes garantir, em condições de igualdade, o pleno exercício dos direitos 

do homem e das liberdades fundamentais. Essas medidas não poderão, em caso algum, ter 

como efeito a conservação de direitos desiguais ou diferenciados para os diversos grupos raciais, 

uma vez atingidos os objectivos que prosseguiam.  

 

Artigo 3.º  

Os Estados Partes condenam especialmente a segregação racial e o apartheid e obrigam-

se a prevenir, a proibir e a eliminar, nos territórios sob sua jurisdição, todas as práticas desta 

natureza.  

 

Artigo 4.º  

Os Estados Partes condenam a propaganda e as organizações que se inspiram em ideias 

ou teorias fundadas na superioridade de uma raça ou de um grupo de pessoas de uma certa cor 

ou de uma certa origem étnica ou que pretendem justificar ou encorajar qualquer forma de ódio 

ou de discriminação raciais, obrigam-se a adoptar imediatamente medidas positivas destinadas 

a eliminar os incitamentos a tal discriminação e, para este efeito, tendo devidamente em conta 

os princípios formulados na Declaração Universal dos Direitos do Homem e os direitos 

expressamente enunciados no Artigo 5.º da presente Convenção, obrigam-se, nomeadamente: 



 

 

                    

a) A declarar delitos puníveis pela lei a difusão de ideias fundadas na superioridade 

ou no ódio racial, os incitamentos à discriminação racial, os actos de violência, ou a 

provocação a estes actos, dirigidos contra qualquer raça ou grupo de pessoas de 

outra cor ou de outra origem étnica, assim como a assistência prestada a 

actividades racistas, incluindo o seu financiamento; 

b) A declarar ilegais e a proibir as organizações assim como as actividades de 

propaganda organizada e qualquer outro tipo de actividade de propaganda, que 

incitem à discriminação racial e que a encorajem e a declarar delito punível pela lei 

a participação nessas organizações ou nessas actividades; 

c) A não permitir às autoridades públicas nem às instituições públicas, nacionais ou 

locais, incitar à discriminação racial ou encorajá-la. 

 

Artigo 5.º  

De acordo com as obrigações fundamentais enunciadas no Artigo 2.· da presente 

Convenção, os Estados Partes obrigam-se a proibir e a eliminar a discriminação racial, sob todas 

as suas formas, e a garantir o direito de cada um à igualdade perante a lei sem distinção de raça, 

de cor ou de origem nacional ou étnica, nomeadamente no gozo dos seguintes direitos: 

a) Direito de recorrer aos tribunais ou a quaisquer outros órgãos de administração 

da justiça; 

b) Direito à segurança da pessoa e à protecção do Estado contra as vias de facto ou 

as sevícias da parte quer de funcionários do Governo, quer de qualquer pessoa, 

grupo ou instituição; 

c) Direitos políticos, nomeadamente o direito de participar nas eleições de votar e 

de ser candidato por sufrágio universal e igual, direito de tomar parte no Governo, 

assim como na direcção dos assuntos públicos, em todos os escalões, e direito de 

aceder, em condições de igualdade, às funções públicas; 

d) Outros direitos civis, nomeadamente: 

I. Direito de circular livremente e de escolher a sua residência no interior 

de um Estado; 

II. Direito de abandonar qualquer país, incluindo o seu, e de regressar ao 

seu país; 

III. Direito a uma nacionalidade; 

IV. Direito ao casamento e à escolha do cônjuge; 

V. Direito de qualquer pessoa, por si só ou em associação, à propriedade; 

VI. Direito de herdar; 

VII. Direito à liberdade de pensamento, de consciência e de religião; 

VIII. Direito à liberdade de opinião e de expressão; 

IX. Direito à liberdade de reunião e de associação pacíficas; 

e) Direitos económicos, sociais e culturais, nomeadamente: 



 

 

                     

I. Direitos ao trabalho, à livre escolha do trabalho, a condições equitativas e 

satisfatórias de trabalho, à protecção contra 0 desemprego, a salário igual 

para trabalho igual e a uma remuneração equitativa e satisfatória; 

II. Direito de fundar sindicatos e de se filiar em sindicatos; 

III. Direito ao alojamento; 

IV. Direito à saúde, aos cuidados médicos, à segurança social e aos serviços 

sociais; 

V. Direito à educação e à formação profissional;  

VI. Direito de tomar parte, em condições de igualdade, nas actividades 

culturais;  

f) Direito de acesso a todos os locais e serviços destinados a uso público, tais como 

meios de transporte, hotéis, restaurantes, cafés, espectáculos e parques. 

 

Artigo 6.º  

Os Estados Partes assegurarão às pessoas sujeitas à sua jurisdição protecção e recurso 

efectivos aos tribunais nacionais e a outros organismos do Estado competentes, contra todos os 

actos de discriminação racial que, contrariando a presente Convenção, violem os seus direitos 

individuais c as suas liberdades fundamentais, assim como o direito de pedir a esses tribunais 

satisfação ou reparação, justa e adequada, por qualquer prejuízo de que sejam vitimas em razão 

de tal discriminação.  

 

Artigo 7.º 

Os Estados Partes obrigam-se a adoptar medidas imediatas e eficazes, nomeadamente 

nos domínios do ensino, da educação, da cultura e da informação, para lutar contra os 

preconceitos que conduzem à discriminação racial, e favorecer a compreensão, a tolerância e a 

amizade entre nações e grupos raciais ou étnicos, bem como para promover os objectivos e 

princípios da Carta das Nações Unidas, da Declaração Universal dos Direitos do Homem, da 

Declaração das Nações Unidas sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial e 

da presente Convenção. 

 

PARTE II 
 

Artigo 8.º  

1 - É constituído um Comité para a Eliminação da Discriminação Racial (a seguir designado 

«o Comité»), composto por dezoito peritos conhecidos pela sua alta moralidade e 

imparcialidade, que são eleitos pelos Estados Partes de entre os seus súbditos - e que nele 

exercem funções a título individual -, tendo em conta uma repartição geográfica equitativa e a 

representação das diferentes formas de civilização, bem como dos principais sistemas jurídicos. 

2 - Os membros do Comité são eleitos, por escrutínio secreto, de uma lista de candidatos 

designados pelos Estados Partes. Cada Estado Parte pode designar um candidato escolhido 

entre os seus súbditos. 



 

 

                    

3 - A primeira eleição terá lugar seis meses após a data da entrada em vigor da presente 

Convenção. Três meses, pelo menos, antes da data de cada eleição, o Secretário-Geral da 

Organização das Nações Unidas envia uma carta aos Estados Partes convidando-os a apresentar 

os seus candidatos no prazo de dois meses. O Secretário-Geral elabora uma lista, por ordem 

alfabética, de todos os candidatos assim designados, com indicação dos Estados Partes que os 

designaram, e comunica-a aos Estados Partes. 

4 - Os membros do Comité são eleitos numa reunião dos Estados Partes convocada pelo 

Secretário-Geral na sede da Organização das Nações Unidas. Nesta reunião, onde o quórum é 

constituído por dois terços dos Estados Partes, são eleitos membros do Comité os candidatos 

que obtiverem o maior número de votos e a maioria absoluta dos votos dos representantes dos 

Estados Partes presentes e votantes. 

5 -  

a) Os membros do Comité são eleitos por quatro anos. Todavia, o mandato de nove dos 

membros eleitos na primeira eleição cessará ao fim de dois anos; imediatamente a seguir à 

primeira eleição, o nome destes nove membros será sorteado pelo presidente do. Comité; 

b) Para preencher as vagas fortuitas, o Estado Parte cujo perito deixou de exercer as suas 

funções de membro do Comité nomeará outro perito de entre os seus súbditos, sob reserva da 

aprovação do Comité.  

6 - Os Estados Partes tomam a seu cargo as despesas dos membros do Comité no período 

em que estes exerçam as suas funções no Comité. 

 

Artigo 9.º  

1 - Os Estados Partes obrigam-se a apresentar ao Secretário-Geral da Organização das 

Nações Unidas, para ser examinado pelo Comité, um relatório sobre as medidas de ordem 

legislativa, judiciária, administrativa ou outra que tenham promulgado e que dêem efeito às 

disposições da presente Convenção: 

a) No prazo de um ano. a contar da entrada em vigor da Convenção, para cada 

Estado interessado. no que lhe respeita, e  

b) A partir de então todos os dois anos e além disso, sempre que o Comité o pedir. 

O Comité pode pedir informações complementares aos Estados Partes. 

2 - O Comité submete todos os anos à Assembleia Geral da Organização das Nações 

Unidas, por intermédio do Secretário-Geral, um relatório das suas actividades e pode fazer 

sugestões ou recomendações de ordem geral, fundadas no exame dos relatórios e das 

informações recebidas dos Estados Partes. leva ao conhecimento da Assembleia (Geral essas 

sugestões e recomendações de ordem geral, juntamente com, se as houver, as observações dos 

Estados Partes. 

 

 

 

 



 

 

                     

 

Artigo 10.º  

l - O Comité adopta o seu regulamento interno. 

2 - O Comité elege o seu gabinete por um período de dois anos.  

3 - O Secretário-Geral da Organização ;das Nações Unidas assegura o secretariado do 

Comité. 

4 - O Comité tem normalmente as suas reuniões na sede da Organização das Nações 

Unidas. 

 

Artigo 11.º  

1 - Se um Estado Parte entender que outro Estado também Parte não aplica as disposições 

da presente Convenção pode chamar a atenção do Comité para essa questão. O Comité 

transmitirá então a comunicação recebida ao Estado Parte interessado. Num prazo de três 

meses, o Estado destinatário submeterá ao Comité explicações ou declarações por escrito que 

esclareçam a questão, indicando, quando tal seja o caso, as medidas que possa ter tomado para 

remediar a situação.  

2- Se no prazo de seis meses, a contar da data da recepção da comunicação original pelo 

Estado destinatário, a questão não estiver decidida a contento dos dois Estados, por via de 

negociações bilaterais ou por qualquer outro processo ao seu dispor, qualquer dos Estados tem 

o direito de a submeter de novo ao Comité dirigindo uma notificação ao Comité e ao outro 

Estado interessado. 

3 - O Comité só poderá conhecer de uma questão que lhe seja submetida nos termos do 

parágrafo 2 do presente Artigo depois de se ter certificado de que foram utilizados ou esgotados 

todos os recursos internos disponíveis, conformes aos princípios de direito internacional 

geralmente reconhecidos. Esta regra não se aplica se os processos de recurso excederem prazos 

razoáveis. 

4 - Em todas as questões que lhe sejam submetidas, pode o Comité pedir aos Estados 

Partes em presença que lhe forneçam informações complementares pertinentes. 

5 - Quando o Comité examinar uma questão em aplicação deste Artigo os Estados Partes 

interessados têm o direito de designar um representante, que participara, sem direito de voto, 

nos trabalhos do Comité enquanto durarem os debates. 

 

Artigo 12.º  

1 -  

a) Logo que o Comité tenha obtido e examinado as informações que julgar 

necessárias, o presidente designa uma Comissão de Conciliação ad hoc (a seguir 

designada «a Comissão»), composta por cinco pessoas, que podem ser ou não 

membros do Comité. Os seus membros são designados com o inteiro e unânime 

assentimento das partes no diferendo, e a Comissão coloca os seus bons ofícios à 



 

 

                    

disposição dos Estados interessados, afim de se chegar a uma solução amigável da 

questão, fundada no respeito da presente Convenção. 

b) Se os Estados Partes no diferendo não chegarem a acordo sobre toda ou parte 

da composição da Comissão no prazo de três meses, os membros da Comissão que 

não tiverem o assentimento dos Estados Partes no diferendo serão eleitos, por 

escrutínio secreto, de entre os membros do Comité pela maioria de dois terços dos 

membros do Comité. 

2 - Os membros da Comissão exercem funções a título individual. Não devem ser súbditos 

de um Estado Parte no diferendo nem de um Estado que não seja Parte na presente Convenção. 

3 - A Comissão elege o seu presidente e adopta o seu regulamento interno.  

4 - A Comissão reúne normalmente na sede da Organização das Nações Unidas ou em 

qualquer outro lugar apropriado que seja determinado pela Comissão. 

5 - O secretariado previsto no parágrafo 3 do Artigo 10.· da presente Convenção presta 

também os seus serviços à Comissão sempre que um diferendo entre Estados Partes implique a 

constituição da Comissão. 

6 - As despesas dos membros da Comissão serão repartidas por igual entre os Estados 

Partes no diferendo com base numa estimativa feita pelo Secretário-Geral da Organização das 

Nações Unidas. 

7 - O Secretário-Geral está habilitado a, se tal for necessário, reembolsar os membros da 

Comissão das suas despesas antes de os Estados Partes no diferendo terem efectuado o 

pagamento nos termos do parágrafo 6 do presente Artigo. 

8 - As informações obtidas e examinadas pelo Comité serão postas à disposição da 

Comissão, e a Comissão poderá pedir aos Estados interessados que lhe forneçam informações 

complementares pertinentes. 

 

Artigo 13.º  

1 - Depois de ter estudado a questão sob todos os seus aspectos, a Comissão preparará e 

submeterá ao presidente do Comité um relat6rio com as suas conclusões sobre todas as 

questões de facto relativas ao litígio entre as partes e com as recomendações que julgar 

oportunas para se chegar a uma solução amigável do diferendo. 

2 - O presidente do Comité transmite o relatório aos Estados Partes no diferendo. Estes 

Estados darão a conhecer ao presidente, no prazo de três meses, se aceitam ou não as 

recomendações contidas no relatório da Comissão.  

3 - Expirado o prazo previsto no parágrafo 2 do presente Artigo, o presidente do Comité 

comunicará o relatório da Comissão e as declarações dos Estados Partes interessados aos outros 

Estados Partes na Convenção. 

 

 

 

 



 

 

                     

Artigo 14.º 

1 - Os Estados Partes poderão declarar, a todo o tempo, que reconhecem competência ao 

Comité para receber e examinar comunicações emanadas de pessoas ou de grupos de pessoas 

submetidas à sua jurisdição que se queixem de ser vitimas de violação por um Estado Parte de 

qualquer dos direitos enunciados na presente Convenção. O Comité não receberá nenhuma 

comunicação relativa a um Estado Parte que não haja feito essa declaração. 

2 - Os Estados Partes que fizerem a declaração prevista no parágrafo 1 do presente Artigo 

poderão criar ou designar um organismo, no quadro da sua ordem jurídica nacional, que 

detenha competência para receber e examinar as petições que emanem de pessoas ou grupos 

de pessoas submetidas à jurisdição desses Estados que se queixem de ser vítimas de violação de 

qualquer dos direitos enunciados na presente Convenção e que tenham esgotado os outros 

recursos locais disponíveis.  

3 - As declarações feitas nos termos do parágrafo 1 do presente Artigo e o nome dos 

organismos criados ou designados nos. termos do parágrafo 2 do mesmo Artigo serão 

apresentados pelo Estado Parte interessado ao Secretário-Geral da Organização das Nações 

Unidas que deles enviará copia aos outros Estados Partes A declaração pode ser retirada a todo 

o tempo, por notificação dirigida ao Secretário-Geral, mas essa retirada não prejudicará as 

comunicações que já tenham sido afectas ao Comité. 

4 - O organismo criado ou designado nos termos do parágrafo 2 do presente Artigo deverá 

possuir um registo das petições, c todos os anos serão entregues ao Secretário-Gera1, pelas vias 

apropriadas, cópias autenticadas do registo, entendendo-se, porém, que o conteúdo dessas 

cópias não será divulgado ao público. 

5 - Caso não obtenha satisfação do organismo criado ou designado nos termos do 

parágrafo 2 do presente Artigo, o peticionário tem o direito de dirigir, no prazo de seis meses, 

uma comunicação ao Comité. 

6 - 

a) O Comité leva as comunicações que lhe forem dirigidas ao conhecimento, a título 

confidencial, do Estado Parte que alegadamente violou qualquer disposição da 

Convenção; a identidade da pessoa ou dos grupos de pessoas interessadas não 

pode, todavia, ser revelada sem o consentimento expresso dessa pessoa ou desses 

grupos de pessoas. O Comité não recebe comunicações anónimas. 

b) Nos três meses imediatos, o dito Estado submeterá, por escrito, ao Comité 

explicações ou declarações que esclareçam a questão, indicando, quando tal seja o 

caso, as medidas que tenha tomado para remediar a situação. 

7 -  

a) O Comité examinará as comunicações, tendo em conta todas as informações que 

lhe foram submetidas pelo Estado Parte interessado e pelo peticionário. O Comité 

não examinará nenhuma comunicação de um peticionário sem se ter certificado de 

que este esgotou todos os recursos internos disponíveis. Esta regra não se aplica, 

todavia, se os processos de recurso excederem prazos razoáveis. 



 

 

                    

b) O Comité dirige as suas sugestões e recomendações ao Estado Parte interessado 

e ao peticionário. 

8 - O Comité incluirá no seu relatório anual um resumo destas comunicações e, quando 

as haja, um resumo das explicações e declarações dos Estados Partes interessados, bem como 

das suas próprias sugestões e recomendações. 

9 - O Comité só tem competência para desempenhar as funções previstas no presente 

Artigo se pelo menos dez Estados Partes na Convenção estiverem ligados a declarações feitas 

nos termos do parágrafo I do presente Artigo. 

 

 

Artigo 15.º  

l - Esperando a realização dos objectivos da Declaração sobre a Concessão da 

Independência aos Países e aos Povos Coloniais, contida na Resolução n.· 1514 (XV) da 

Assembleia Geral da Organização das Nações Unidas, de 14 de Dezembro de 1960, as 

disposições da presente Convenção em nada restringem o direito de petição concedido a esses 

povos por outros instrumentos internacionais ou pela Organização das Nações Unidas ou pelas 

suas instituições especializadas.  

2 - 

a) O Comité constituído nos termos do Artigo 8.o da presente Convenção receberá 

cópias das petições vindas dos órgãos das Nações Unidas que se ocupem de 

questões que tenham uma relação directa com os princípios e objectivos da 

presente Convenção e exprimirá uma opinião e fará recomendações quando 

examinar as petições emanadas de habitantes de territórios sob tutela ou não 

autónomos ou de qualquer outro território a que se aplique a Resolução n.º 1514 

(XV) da Assembleia Geral que se relacionem com questões incluídas na presente 

Convenção e que sejam recebidas pelos referidos órgãos. 

b) O Comité receberá dos órgãos competentes das Nações Unidas cópia dos 

relatórios relativos às medidas de ordem legislativa, judiciária, administrativa ou 

outra que digam directamente respeito aos princípios e objectivos da presente 

Convenção, que as potências administrantes tenham aplicado nos territórios 

mencionados na alínea a) do presente parágrafo e exprimirá opiniões e fará 

recomendações a esses órgãos. 

3 - O Comité incluirá nos seus relatórios à Assembleia Geral um resumo das petições e dos 

relatórios recebidos de órgãos da Organização das Nações Unidas, assim como as opiniões e as 

recomendações que as ditas petições e relatórios mereceram da sua parte.  

4 - O Comité pedirá ao Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas para lhe 

fornecer todas as informações relativas aos objectivos da presente Convenção de que aquele 

disponha quanto aos territórios mencionados na alínea a) do parágrafo 2 do presente Artigo. 

 

 

 



 

 

                     

Artigo 16.º  

As disposições da presente Convenção relativas às medidas a adoptar para decidir um 

diferendo ou liquidar uma queixa aplicam-se sem prejuízo de outros processos de decisão de 

diferendos ou de liquidação de queixas em matéria de discriminação, previstos nos 

instrumentos constitutivos da Organização das Nações Unidas e das suas instituições 

especializadas ou em convenções adoptadas por essas organizações, e não impedem os Estados 

Partes de recorrer a outros processos para a decisão de um diferendo nos termos dos acordos 

internacionais gerais ou especiais por que estejam ligados.  

 

PARTE III  

Artigo 17.º  

1 - A presente Convenção estará aberta à assinatura de todos os Estados Membros da 

Organização das Nações Unidas ou membros de uma das suas instituições especializadas, dos 

Estados Partes no Estatuto do Tribunal Internacional de Justiça, bem como dos Estados 

convidados pela Assembleia Geral da Organização das Nações Unidas a serem Partes na 

presente Convenção. 

2 - A presente Convenção estará sujeita a ratificação, e os instrumentos de ratificação 

serão depositados junto do Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas. 

 

Artigo 18.º  

l - A presente Convenção estará aberta à adesão dos Estados referidos no parágrafo 1 do 

Artigo 17.º da Convenção. 

2 - A adesão far-se-á pelo depósito de um instrumento de adesão junto do Secretário-

Geral da Organização das Nações Unidas. 

 

Artigo 19.º 

1 - A presente Convenção entrará em vigor no trigésimo dia imediato à data do depósito 

junto do Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas do vigésimo sétimo instrumento 

de ratificação ou de adesão. 

2 - Para os Estados que ratifiquem a presente Convenção após o depósito do vigésimo 

sétimo instrumento de ratificação ou de adesão, a Convenção entrará em vigor no trigésimo dia 

após a data do depósito por esses Estados dos seus instrumentos de ratificação ou de adesão. 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

                    

Artigo 20.º  

1 - O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas receberá e comunicará a todos 

os Estados que são ou que podem ser Partes na presente Convenção o texto das reservas feitas 

no momento da ratificação ou da adesão. Os Estados que levantarem objecções às reservas 

avisarão o Secretário-Geral, no prazo de noventa dias, a contar da data da aludida comunicação, 

de que não aceitam as reservas. 

2 - Não será autorizada nenhuma reserva incompatível com o objecto e o fim da presente 

Convenção, nem nenhuma reserva que tenha como efeito paralisar o funcionamento de 

qualquer dos órgãos criados pela Convenção. Entende-se que uma reserva entra nas categorias 

atrás definidas se pelo menos dois terços dos Estados Partes na Convenção levantarem 

objecções. 

3 - As reservas poderão ser retiradas a todo o tempo, por notificação dirigida ao 

Secretário-Geral A notificação produzirá efeitos na data da sua recepção. 

 

Artigo 21.º 

Os Estados Partes poderão denunciar a presente Convenção por notificação dirigida ao 

Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas. A denúncia produzirá efeitos um ano após 

a data da recepção da notificação pelo Secretário-Geral. 

 

Artigo 22.º 

Os litígios entre dois ou mais Estados Partes relativos à interpretação ou à aplicação da 

presente Convenção que não sejam decididos por negociações ou pelos processos 

expressamente previstos na Convenção serão introduzidos, a pedido de qualquer das partes no 

litígio, no Tribunal Internacional de Justiça para decisão, salvo se as partes no litígio acordarem 

noutro modo de resolução. 

 

Artigo 23.º  

1 - Os Estados Partes poderão formular, a todo o tempo, um pedido de revisão da 

presente Convenção, por notificação dirigida ao Secretário-Geral da Organização das Nações 

Unidas. 

2 - Em tais circunstancias, a Assembleia Geral da Organização das Nações Unidas 

preceituará sobre as medidas a adoptar relativamente a esse pedido. 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

                     

Artigo 24.º  

O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas informará todos os Estados 

referidos no parágrafo 1 do Artigo 17.· da presente Convenção 

a) Das assinaturas da presente Convenção e dos instrumentos de ratificação e de 

adesão depositados nos termos dos Artigos 17.· e 18.º;  

b) Da data da entrada em vigor da presente Convenção, nos termos do Artigo 19.·; 

c) Das comunicações e declarações recebidas nos termos dos Artigos 14.·, 20.º e 

23.·; 

d) Das denúncias notificadas nos termos do Artigo 21.º 

 

Artigo 25.º  

1 - A presente Convenção, cujos textos em inglês, chinês, espanhol, francês e russo são 

igualmente válidos, será depositada nos arquivos da Organização das Nações Unidas.  

2 - O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas enviará uma cópia autenticada 

da presente Convenção aos Estados que pertençam a quaisquer das categorias mencionadas no 

parágrafo 1 do Artigo 17.· da Convenção. 

 

 






